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Licença Paternidade - Prorrogação
Fundamento Legal: Art: 208 da Lei: 8.112/90 

Art. 2º §1º do Decreto nº 8.737/2016 
  

Nome do Servidor Cargo Matrícula Lotação Período da Licença 
OZEVALDO DO ROSARIO SANTOS AUXILIAR DE AGROPECUARIA 1038330 PREFEITURA UNIVERSITARIA 24.03 a 07.04.2020 

 

Licença Saúde – Servidor 

Fundamento Legal: Art. 202 e 203 da Lei 8.112/90. 
Decreto 7003/2009, Art. 204 da Lei 8.112/90 

 

Nome do Servidor Cargo Matrícula Lotação Período da Licença 
MARCIA MEDEIROS DE ARAUJO PROFESSOR DO MAGISTERIO 

SUPERIOR 
1323036 COLEGIADO DE ZOOTECNIA 22.04 a 20.06.2020 

MARTHA MARIA DE SOUZA 
GUIMARAES CAVALCANTI 

MEDICO 1624411 COLEGIADO DE MEDICINA 26.03 a 08.04.2020 

 

Portarias do Reitor 
 

PORTARIAS DE 02 DE ABRIL DE 2020 
 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo 
Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o Ofício nº 
032/2020-GR, resolve: 

 
Nº 113 - DISPENSAR a servidora VALDENICE FELIX DA SILVA, CPF 003.533.185-23, Médica Veterinária, matrícula SIAPE nº 

1654629, da função de Responsável Técnica Interina do Biotério – campus Ciências Agrárias. 
 

Nº 114 - DESIGNAR o servidor WASLEY CARLOS GONCALVES DE MATOS, CPF 019.144.515-03, Técnico de Laboratório, 
matrícula SIAPE nº 1952799, para exercer a função de Responsável Técnico do Biotério – campus Ciências Agrárias – CGR-BIOTERIO-CCA, 
código FG-03. 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 115, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo 

Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59, de 29 de março de 2016, tendo em vista o Ofício nº 
12/2020 - CANTROPO, resolve: 

 
I - INSTITUIR o Núcleo Docente Estruturante do Colegiado de Antropologia, composto pelos servidores docentes abaixo 

relacionados: 
 

MATRÍCULA SIAPE NOME 

2325068 RAINER MIRANDA BRITO - Presidente 

2316684 JOAQUIM IZIDRO DO NASCIMENTO JUNIOR - Vice-Presidente 

2328737 BERNARDO CURVELANO FREIRE – Membro 

1247861 NATACHA SIMEI LEAL - Presidente 

1177244 PAULA LAYANE PEREIRA DE SOUSA - Membro 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário. 
 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 116, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas pelo 

Decreto de 28 de março de 2016, publicado no Diário Oficial da União nº 59, de 29 de março de 2016, considerando o disposto no §1º, 
do Art. 6º da Resolução 27/2019-CONUNI e tendo em vista o Ofício nº 4/2020 - VR, resolve: 
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DESIGNAR o servidor ALEXANDRE REDSON SOARES DA SILVA, CPF 257.683.858-86, Professor da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1076623, para exercer interinamente a função de Diretor da Clínica Veterinária Universitária - GR-CVU, 
código FG-01. 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 

 
PORTARIAS DE 06 DE ABRIL DE 2020 

 
O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 225, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, e tendo em vista Ofício 
nº 032/2020-DNSP-SGP, resolve: 

 
Nº 117 - PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 14 de maio de 2020, o prazo de validade do Processo de Seleção Pública 

Simplificada para Professor Substituto da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, com o resultado homologado 
através do Edital nº 11 de 13 de maio de 2019, publicado no DOU nº 91, de 14 de maio de 2019.  

 
Nº 118 - PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 18 de junho de 2020, o prazo de validade do Processo de Seleção Pública 

Simplificada para Professor Substituto da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, com o resultado homologado 
através do Edital nº 15 de 17 de junho de 2019, publicado no DOU nº 116, de 18 de junho de 2019.  

 
Nº 119 - PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 19 de junho de 2020, o prazo de validade do Processo de Seleção Pública 

Simplificada para Professor Substituto da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, com o resultado homologado 
através do Edital nº 16 de 18 de junho de 2019, publicado no DOU nº 117, de 19 de junho de 2019.  

 
TELIO NOBRE LEITE 

Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 
 

PORTARIA Nº 120 DE 06 DE ABRIL DE 2020 
 

O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 225, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, e tendo em vista Ofício 
nº 70/2020 - CFARM, resolve: 

 
Art. 1º INSTITUIR o Comitê Gestor do Laboratório Farmacotécnico Hospitalar, instalado na Policlínica do HU-UNIVASF. 
 
Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o referido Comitê: 
 

SIAPE/cPF NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO NO COMITÊ 

3050193 JOYCE KELLY MARINHEIRO DA CUNHA GONSALVES COLEGIADO DE FARMÁCIA DA UNIVASF PRESIDENTE 

1527637 FABRICIO SOUZA SILVA GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA DO HU-UNIVASF MEMBRO 

2224539 FELIPE SANTANA DE MEDEIROS SETOR DE FARMÁCIA HOSPITALAR DO HU-UNIVASF MEMBRO 

1754298 SILVIO ALAN GONCALVES BOMFIM REIS  TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS DA UNIVASF MEMBRO 

108.397.654-01 RAÍSSA DE LIMA REIS RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM INTENSIVISMO MEMBRO 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

TELIO NOBRE LEITE 
Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 

 
  PORTARIA Nº 121, DE 06 DE ABRIL DE 2020 

 
O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 225, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, e tendo em vista Ofício 
nº 70/2020 - CFARMACIA, resolve: 

 
Art. 1º INSTITUIR o Comitê Gestor do Laboratório Multiusuário de Pesquisa Clínica, instalado na Policlínica do HU-UNIVASF. 
Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem o referido Comitê:  
 

SIAPE/CPF NOME REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO NO COMITÊ 

1527637 FABRICIO SOUZA SILVA COLEGIADO DE FARMÁCIA DA UNIVASF PRESIDENTE 

1782051 LUCYO FLAVIO BEZERRA DINIZ GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA DO HU-UNIVASF MEMBRO 

2041847 ANDREA VIEIRA COLOMBO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOCIÊNCIAS DA UNIVASF MEMBRO 

2040842 RODRIGO FELICIANO DO CARMO  PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE E BIOLÓGICAS DA UNIVASF MEMBRO 

2319087 MARCOS DUARTE GUIMARAES COLEGIADO DE MEDICINA DA UNIVASF MEMBRO 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

TELIO NOBRE LEITE 
Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 
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PORTARIA Nº 122, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

 
O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 225, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, e tendo em vista Ofício 
nº 004/2020 - PROAE, resolve: 
 

I – ALTERAR, em parte, a Portaria nº 057, de 27 de fevereiro de 2020, que trata da composição da Comissão de 
Heteroidentificação desta Universidade, para INCLUIR o nome abaixo relacionado como membro da referida comissão. 

 
NOME INSTITUIÇÃO 

DÉBORA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO UNIVASF 

 
 II – Convalidar seus atos praticados no exercício de membro da Comissão a contar de 02.03.2020 até a presente 

data. 
TELIO NOBRE LEITE 

Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 
 

PORTARIA Nº 123, DE 08 DE ABRIL DE 2020 
 
O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 225, de 11 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, com base no parágrafo 
único, artigo 22 do Estatuto da Univasf e tendo em vista Ofício nº 33/2020/GR, resolve: 

 
DESIGNAR o servidor ALEXANDRE RAMALHO SILVA, CPF 035.310.724-71, Coordenador do Colegiado Acadêmico do Mestrado 

Profissional em Matemática em Rede Nacional, matrícula SIAPE nº 1423596, para responder como Decano pela Reitoria da UNIVASF 
nos eventuais afastamentos e impedimentos legais simultâneos do titular e do substituto do referido cargo, código CD - 01. 

 
TELIO NOBRE LEITE 

Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 
 

PORTARIA Nº 124, DE 13 DE ABRIL DE 2020 
 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 296/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.001044/2020-81, 
resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 05.05.2020 a 03.05.2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, do servidor ARTHUR LIMA DA SILVA, Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1235205, 
do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado em Ecologia na Universidade Federal da Bahia, sediada na cidad e de 
Salvador/BA, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor 

 
PORTARIA Nº 125, DE 13 DE ABRIL DE 2020 

 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020 publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 293/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.001130/2020-94, 
resolve: 

 
I – Prorrogar, até o dia 31.03.2021, o afastamento autorizado através da Portaria nº 137, de 18 de março de 2019, no regime 

de 40 horas semanais de trabalho, com Dedicação Exclusiva, da servidora KAMILA JULIANA DA SILVA SANTOS, Professora  da  Carreira  
de  Magistério  Superior,  matrícula  SIAPE  nº  1714317,  do  quadro  de  pessoal desta  Universidade,  para  cursar  Doutorado  em  
Ciências  junto  à  Fundação  Antônio  Prudente  -  AC. Camargo  Center,  sediada  na  cidade  de  São  Paulo/SP,  nos  termos  do  §  2º,  
do  Art.  30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
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Decano no Exercício do cargo de Reitor 
 

PORTARIA Nº 126, DE 13 DE ABRIL DE 2020 
 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 294/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.003520/2020-07, 
resolve: 

 
I – Prorrogar, até o dia 06.04.2021, o afastamento autorizado através da Portaria nº 184, de 01 de abril de 2019, no regime 

de 40 horas semanais de trabalho, com Dedicação Exclusiva, do servidor ISAAC FIGUEREDO DE FREITAS, Professor da Carreira de 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1078336, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado no Programa de 
Pós-Graduação em Linguística junto à Universidade Federal de Santa Catarina, sediada na cidade de Florianópolis/SC, nos termos do  § 
2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor 

 
PORTARIA Nº 127, DE 13 DE ABRIL DE 2020 

 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, e tendo em vista o Ofício nº 7/2020 – GR-SRCA, resolve: 

I - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para, sob presidência do primeiro, comporem a Comissão Gestora do 
Processo Seletivo de Ingresso nos Cursos de Graduação Presenciais da Univasf - PS-ICG 2020, a fim de planejar, coordenar e executar 
as atividades e os procedimentos para a referida seleção. 

SIAPE NOME CARGO 

1620100 LUCIMARY ARAÚJO CAMPOS ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

1618789 ANTONIA IVONETE GOMES DE SOUZA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

2538183 ILDEMAR JORGE RODRIGUES TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

II - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Subcomissão de Supervisão de Matrículas, vinculada à 
Comissão Gestora, a fim de supervisionarem o processo de matrícula dos calouros nos campi da Univasf, auxiliando a dirimir dúvidas e 
a analisar documentos. 

SIAPE NOME CAMPUS CARGO 

1973979 ANTÔNIA MÁRCIA DE ARAÚJO PAULO AFONSO/BA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

1618608 VENÍCIO FERREIRA DOS SANTOS SERRA DA CAPIVARA - S. R. NONATO/PI ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

1852111 CÁTIA GOMES RODRIGUES SENHOR DO BONFIM/BA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

3162203 SAMARA REGIA DE ANDRADE SALGUEIRO/PE TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS 

III - DESIGNAR a Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAE - para se responsabilizar pelo procedimento de avaliação, 
dirimir dúvidas dos avaliadores e apurar denúncias sobre avaliação. 

IV - DESIGNAR os membros abaixo para compor a Comissão Multiprofissional responsável pela avaliação dos candidatos que 
concorrem às vagas reservadas a pessoas com deficiência, para fins do disposto na Lei nº 12.711/2012, Decreto nº 7.824/2012 e 
Portaria Normativa nº 18 do MEC, de 11/10/2012, conforme nominata abaixo:  

CAMPUS PETROLINA 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

LUIZ OTÁVIO NOGUEIRA DA SILVA MÉDICO TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

PEDRO CARVALHO DINIZ MÉDICO SUPLENTE (COLABORADOR EXTERNO) 

EMANUELA OLIVEIRA SPÍNDOLA ASSISTENTE SOCIAL TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

ANDREA MOURINNE FELIX MENDES ASSISTENTE SOCIAL SUPLENTE (COLABORADOR EXTERNO) 

REBECA SOARES MACHADO LACERDA PSICÓLOGA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

CLARA RAQUELINE RODRIGUES PSICÓLOGA SUPLENTE (COLABORADOR EXTERNO) 

MÁRCIA TAMIRES UCHOA BEZERRA ENFERMEIRA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

MARIA AMÉLIA GONÇALVES CARREIRO ENFERMEIRA SUPLENTE (COLABORADOR EXTERNO) 

EWERTON SAMIR CAVALCANTE CALAÇA E SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO TITULAR (UNIVASF) 

 
CAMPUS JUAZEIRO 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

PEDRO ALCÂNTARA DE SOUZA MÉDICO TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

HELDER SILVEIRA COUTINHO ENFERMEIRO TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

LUCIANA ALBUQUERQUE SALVIANO AMORA FONOAUDIÓLOGA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 
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CAMPUS PAULO AFONSO 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

FRANKLIN PASSOS DE ARAÚJO JÚNIOR MÉDICO TITULAR (UNIVASF) 

ANACELY GUIMARÃES COSTA DOCENTE/PSICÓLOGA TITULAR (UNIVASF) 

THAYS DE SOUSA ASSUNÇÃO ENFERMEIRA TITULAR (UNIVASF) 

FAGNER COSTA GIL TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS TITULAR (UNIVASF) 

 
CAMPUS SENHOR DO BONFIM 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

ADEMAR FRANCISCO RIBEIRO MÉDICO TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

TASSIA LAINE FERREIRA MOURA ENFERMEIRA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

DIOGO LOULA XIMENES PSICÓLOGO TITULAR (UNIVASF) 

GISELE SOARES LEMOS SHAW DOCENTE/PEDAGOGA TITULAR (UNIVASF) 

 
CAMPUS SERRA DA CAPIVARA 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

GUSTAVO ELIZOMAR ARAÚJO GUIMARÃES MÉDICO TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

ANA RISÉLIA SOUSA FERRIERA ASSISTENTE SOCIAL TITULAR (UNIVASF) 

NATÁLIA SERAFIM DA SILVA PSICÓLOGA TITULAR (UNIVASF) 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARVALHO ASSISTENTE SOCIAL SUPLENTE (COLABORADOR EXTERNO) 

CHARLES DUARTE DA SILVA TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS TITULAR (UNIVASF) 

 
CAMPUS SALGUEIRO 

NOME CARGO CONDIÇÃO 

MARIA BÁRBARA CRISTOVÃO DE CASTRO MENEZES MÉDICA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

ALANE KELLY DA SILVA MARIANO PSICÓLOGA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

ELOIZA MARCELINA DA SILVA RIBEIRO FONOAUDIÓLOGA TITULAR (COLABORADOR EXTERNO) 

SAMARA REGIA DE ANDRADE TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS TITULAR (UNIVASF) 

V - ESCLARECER que a avaliação considerará o laudo médico, o relato da deficiência, entregues pelos candidatos e os exames 
exigidos no edital do processo seletivo, bem como a entrevista e análise clínica, a fim de verificar se o candidato contempla os 
requisitos para concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência, com base no disposto no Decreto nº 3.298/1999, Decreto nº 
5.296/2004, Lei nº 12.764/2012 e no Edital n° 01/2020 da PROEN, de 16 de Janeiro de 2020. 

VI - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Gestora desde 06/01/2020. 

VII - Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor 

 
PORTARIA Nº 128, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020,, e tendo em vista o Documento nº 23402.006681/2020-44, resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 20/07/2020 a 19/07/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, da servidora LETICIA MARIA DE OLIVEIRA, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1702543, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Pós-Doutorado junto a Universidade de Araraquara - UNIARA, sediada 
na cidade de Araraquara-SP, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 
III – Revogar as disposições em contrário. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor  

 
PORTARIA Nº 129, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 301/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.002979/2020-85, 
resolve: 

 
I – Prorrogar, até o dia 01.05.2021, o afastamento autorizado através da Portaria nº 131 de 15 de março de 2019, no regime 

de 40 horas semanais de trabalho, com Dedicação Exclusiva, do servidor JOSE RONALDO ALVES, Professor da Carreira  de  Magistério  
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Superior,  matrícula  SIAPE  nº  2250604,  do  quadro  de  pessoal  desta Universidade,  para  cursar  Doutorado  em  Matemát ica  
Aplicada  junto  à  Universidade  Estadual  de Campinas, sediada na cidade de Campinas/SP, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 
12.772, de 28de dezembro de 2012. 

 
II - A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
ALEXANDRE RAMALHO SILVA 

Decano no Exercício do cargo de Reitor 
 

PORTARIA Nº 130, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 130/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.028853/2019-05, 
resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 01/06/2020 a 31/05/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, da servidora VANDERLEA ANDRADE PEREIRA, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1552079, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado em Ciências Sociais na Universidade Federal da Bahia, 
sediada na cidade de Salvador - BA, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor 

 
PORTARIA Nº 131, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 
O Decano no Exercício do cargo de Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 123, de 08 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 69, de 09 de abril de 
2020, tendo em vista o Despacho nº 306/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.028664/2019-24, 
resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 15/04/2020 a 25/01/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, da servidora MAEVE MELO DOS SANTOS, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1807162, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado em Crítica Cultural na Universidade do Estado da Bahia - 
Departamento de Educação - CAMPUS II, sediada na cidade de Alagoinhas - BA, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 
de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

ALEXANDRE RAMALHO SILVA 
Decano no Exercício do cargo de Reitor 

 
PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
considerando o constante do Processo nº 23402.006429/2020-35, resolve: 
 

Nº 132 - DESIGNAR a servidora ALINE OLIVEIRA CAVALCANTI, CPF 021.000.364-24, Professora da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 4782022, como Coordenadora da Comissão de Residência Médica - COREME. 
 

Nº 133 - DESIGNAR o senhor LUCYO FLAVIO BEZERRA DINIZ, CPF 000.464.173-62, Médico – Hematologia e Hemoterapia do 
HU-UNIVASF, matrícula SIAPE nº 1782051, como Subcoordenador da Comissão de Residência Médica - COREME. 
 

 REVOGAR as disposições em contrário. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
 

PORTARIA Nº 134, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
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O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 024/2020/SIASS, resolve: 
 

DISPENSAR, a pedido, a contar de 15.04.2020, a servidora MAEVE MELO DOS SANTOS, CPF 728.934.514-20, Professora da 
Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1807162, da função de Coordenadora de Atenção à Saúde do Servidor – GR-SIASS-
CASS, código FG-01.  

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
 

Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 135, DE 17 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, e tendo 
em vista o Ofício nº 036/2020/GR, resolve: 

 
NOMEAR o servidor VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO, CPF 881.036.254-34, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1474800, para exercer o cargo de Vice-Reitor Pro Tempore da Universidade Federal do Vale do São 
Francisco, código CD-02.  

 
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 

Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, 
considerando a Decisão/CONUNI nº 21/2020 e tendo em vista o Ofício nº 038/2020/GR, resolve: 

 
Nº 136 – EXONERAR o servidor ANTÔNIO PIRES CRISOSTOMO, CPF 041.040.827-16, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE 1423642, do cargo de Pró-Reitor de Gestão e Orçamento – GR-PROGEST, código CD-02. 
 
Nº 137 – EXONERAR a servidora MONICA APARECIDA TOME PEREIRA, CPF 113.273.438-00, Professora da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1331269, do cargo de Pró-Reitora de Ensino - GR-PROEN, código CD-02. 
 
Nº 138 – EXONERAR o servidor BRUNO CEZAR SILVA, CPF 015.097.885-57, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 

1618861, do cargo de Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - GR-PROPLADI, código CD-02. 
 
Nº 139 – EXONERAR o servidor CLÉBIO PEREIRA FERREIRA, CPF 008.803.724-00, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1804614, do cargo de Pró-Reitor de Assistência Estudantil - GR-PROAE, código CD – 02. 
 
Nº 140 - EXONERAR o servidor JACKSON ROBERTO GUEDES DA SILVA ALMEIDA, CPF 030.165.124-83, Professor da Carreira 

de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1467708, do cargo de Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – GR-PRPPGI, 
código CD-02. 

 
Nº 141 - EXONERAR o servidor TIAGO FERREIRA DA SILVA ARAUJO, CPF 061.044.504-90, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 2245132, do cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – PRPPGI - ASS, 
código CD-03. 

 
Nº 142 – EXONERAR a servidora MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO, CPF 360.803.145-68, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 0268643, do cargo de Superintendente de Gestão de Pessoas – GR - SGP, código CD-02. 
 
Nº 143 – EXONERAR a servidora ADRIANA MAYUMI YANO DE MELO, CPF 147.455.558-65, Professora da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1464248, do cargo de Assessora da Pró-Reitoria de Ensino – GR-PROEN-ASS, código CD-03. 
 
Nº 144 – EXONERAR o servidor FRANCISCO RICARDO DUARTE, 024.439.019-39, Professor da Carreira de Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº 1304401, do Cargo de Secretário de Educação a Distância – GR - SEAD, código CD-03. 
 
Nº 145 – EXONERAR o servidor ISNALDO JOSE DE SOUZA COELHO, CPF 800.118.294-00, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1202701, do cargo de Assessor de Relações Internacionais – GR-ARI, código CD-03. 
 
Nº 146 - EXONERAR o servidor KLEITON DE ANDRADE LINS, CPF 901.010.904-63, Administrador, matrícula SIAPE nº 1623448, 

do cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – GR-ASS-PROPLADI, código CD-03. 
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Nº 147 - EXONERAR o servidor LEONARDO SOUSA CAVALCANTI, CPF 775.269.104-68, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1323311, do cargo de Assessor de Projetos Institucionais do Gabinete da Reitoria – GR-API, código CD-03. 
 
Nº 148 - EXONERAR a servidora LUCIMARY ARAUJO CAMPOS, CPF 045.984.854-26, Assistente em Administração, matrícula 

SIAPE nº 1620100, do cargo de Secretária da Secretaria de Registro e Controle Acadêmico - GR-SRCA, código CD-03. 
 
Nº 149 – EXONERAR o servidor RENE GERALDO CORDEIRO SILVA JUNIOR, CPF 698.002.944-49, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1467740, do cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Extensão – GR-ASS-PROEX, código CD-03. 
 
Nº 150 – EXONERAR a servidora YARIADNER COSTA BRITO, CPF 039.826.134-26, Professora da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1941761, do cargo de Chefe de Gabinete da Reitoria – CGAB-GR, código CD-03. 
 
Nº 151 – EXONERAR o servidor SERGIO MARCELINO DA MOTTA LOPES, CPF 020.701.794-86, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1474059, do cargo de Assessor de Infraestrutura da Reitoria – GR-INFRA, código CD - 03. 
 
Nº 152 – NOMEAR o servidor LUIZ MARIANO PEREIRA, CPF 527.114.554-91, Professor da Carreira de Magistério Superior, 

matrícula SIAPE 1473980, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Gestão e Orçamento – GR-PROGEST, código CD-02. 
 
Nº 153 – NOMEAR o servidor MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA, CPF 638.374.475-53, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1507192, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Ensino - GR-PROEN, código CD-02. 
 
Nº 154 – NOMEAR o servidor JOAO CARLOS SEDRAZ SILVA, CPF 813.349.585-72, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1453190, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Planejamento e Desenvolvimento Institucional - GR-
PROPLADI, código CD-02. 

 
Nº 155 – NOMEAR o servidor ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO, CPF 011.775.214-23, Professor da Carreira 

de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1712483, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Assistência Estudantil - GR-PROAE, código 
CD – 02. 

 
Nº 156 - NOMEAR o servidor VESPASIANO BORGES DE PAIVA NETO, CPF 388.003.733-72, Professor Titular Livre do 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1210935, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – GR-
PRPPGI, código CD-02. 

 
Nº 157 – NOMEAR a servidora SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES, CPF 569.243.644-20, Professora da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1758971, para exercer o cargo de Superintendente de Gestão de Pessoas – GR - SGP, código 
CD-02. 

 
Nº 158 – NOMEAR a servidora JOCILENE GORDIANO LIMA TOMAZ PEREIRA, CPF 363.711.305-87, Professora da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1329779, para exercer o cargo de Assessora da Pró-Reitoria de Ensino – GR-ASS-PROEN, 
código CD-03. 

 
Nº 159 – NOMEAR o servidor CARLOS ALBERTO COELHO, CPF 358.127.455-87, Administrador, matrícula SIAPE nº 54067, 

para exercer o cargo de Assessor Especial de Gestão – GR-ASG, código CD-03. 
 
Nº 160 – NOMEAR o servidor JACKSON RUBEN ROSENDO SILVA, CPF 399.611.764-72, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 2339408, para exercer o cargo de Assessor de Articulação Institucional – GR-ARTI, código CD-03. 
 
Nº 161 – NOMEAR o servidor LEONARDO PEREIRA DUARTE, CPF 028.172.894-12, Administrador, matrícula SIAPE nº 

2538823, para exercer o cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional – GR-ASS-PROPLADI, 
código CD-03. 

 
Nº 162 - NOMEAR o servidor aposentado PAULO CESAR DA SILVA LIMA CPF 376.671.307-87, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 295712, para exercer o cargo de Assessor de Projetos Institucionais – GR-API, código CD-03. 
 
Nº 163 - NOMEAR o servidor MARCELO DOMINGUES DE FARIA, CPF 290.604.678-76, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1546511, para exercer o cargo de Secretário de Registro e Controle Acadêmico - GR-SRCA, código CD-03. 
 
Nº 164 – NOMEAR o servidor SERGIO RODRIGUES MOREIRA, CPF 839.714.759-49, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1721547, para exercer o cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – GR-
ASS-PRPPGI, código CD-03. 

 
Nº 165 – NOMEAR o servidor PAULO ROBERTO RAMOS, CPF 569.858.004-91, Professor da Carreira de Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº 1467734, para exercer o cargo de Assessor da Pró-Reitoria de Extensão – GR-ASS-PROEX, código CD-03. 
 



Nº. 03 – MARÇO/2019 02 DE ABRIL DE 2019  
 

 

 

 

10 

Nº 166 – NOMEAR a servidora VALDIRA DIAS DE ARAUJO, CPF 355.964.734-72, Administradora, matrícula SIAPE nº 275608, 
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete da Reitoria – CGAB-GR, código CD-03. 

 
Estas Portarias entram em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 167, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020, 
considerando o disposto na Lei 9.327 de 09.12.1996, publicada no DOU de 10.12.1996 e tendo em vista o Ofício nº 043/2020 – GR, 
resolve: 
 

I – Autorizar o servidor abaixo discriminado a dirigir no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições os 
veículos oficiais desta Universidade. 
 

Matrícula SIAPE Nome do Servidor Nº da CNH 

1473980 LUIZ MARIANO PEREIRA 01766362148 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, com validade de dois anos. 

 
III – O servidor fica obrigado a apresentar cópia da CNH em caso de vencimento/alteração.  

 
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 

Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 168, DE 20 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 042/2020 – GR, resolve: 

 
I – Designar os membros abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão responsável pela 

elaboração, acompanhamento e monitoramento de ações de prevenção do Coronavírus - COVID-19 na Univasf, conforme segue: 
  

NOME SETOR/ÓRGÃO FORMAÇÃO 

ANDERSON DA COSTA ARMSTRONG COLEGIADO DE MEDICINA MÉDICO 

PAULO FERNANDES SAAD COLEGIADO DE MEDICINA MÉDICO 

VENANCIO DE SANTANA TAVARES COLEGIADO DE ENFERMAGEM ENFERMEIRO 

RODRIGO FELICIANO DO CARMO COLEGIADO DE FARMÁCIA BIOLOGIA 

RODRIGO JOSE VIDERES CORDEIRO DE BRITO COLEGIADO DE MEDICINA MÉDICO 

JANDIR MENDONCA NICACIO COLEGIADO DE MEDICINA MÉDICO 

ITAMAR SANTOS COLEGIADO DE MEDICINA MÉDICO 

 
II – O prazo de vigência da comissão será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período. 
 
III - Convalidar os atos praticados pela comissão a contar de 17.04.2020 até a presente data. 
 
IV – Revogar a Portaria nº 97, de 13 de março de 2020. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 169, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, tendo 
em vista o Despacho nº 132/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.000766/2020-19, resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 20/05/2020 a 19/05/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, da servidora NATALIA BATISTA ALBUQUERQUE GOULART LEMOS, Professora da Carreira de Magistério Superior, 
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matrícula SIAPE nº 2147277, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado no Programa Associado de Pós -
Graduação em Educação Física na Universidade de Pernambuco e na Universidade Federal da Paraíba, sediadas nas cidades de Recife 
– PE e João Pessoa - PB, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 170, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, tendo 
em vista o Despacho nº 317/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.001495/2020-19, resolve: 

 
I – Prorrogar, até o dia 13.05.2021, o afastamento autorizado através da Portaria nº 140, de 18 de março de 2019, no regime 

de 40 horas semanais de trabalho, com Dedicação Exclusiva, do servidor MARCUS VINICIUS SANTANA LIMA, Professor da Carreira de 
Magistério Superior, matrícula SIAPE  nº  1226947,  do  quadro  de  pessoal  desta  Universidade,  para  cursar  Doutorado  em  História 
na Universidade Federal de Pernambuco, sediada na cidade de Recife/PE, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28de 
dezembro de 2012. 

 
II - A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 171, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, tendo 
em vista o Despacho nº 313/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.001756/2020-09, resolve: 

 
I – Prorrogar, até o dia 13.05.2021, o afastamento autorizado através da Portaria nº 232, de 17 de abril de 2019, no regime 

de 40 horas semanais de trabalho, com Dedicação Exclusiva, da servidora NIVIA PAULA DIAS DE ASSIS, Professora da Carreira de  
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1787219, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Doutorado em História na  
Universidade Católica do  Rio Grande do Sul, sediada na cidade de Porto Alegre/RS, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, 
de 28 de dezembro de 2012. 

 
II - A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 172, DE 22 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 049/2020-GR, resolve: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores desta Universidade abaixo designados, sob a presidência do primeiro, para compor 

Comissão de Transição com a finalidade de proceder à análise e levantamento de dados quanto à estrutura, funcionamento, 
orçamento e finanças e atual estágio das ações acadêmicas e administrativas, que deverão promover a coleta, guarda e análise de 
todos os dados e documentos apresentados, emitindo relatório conclusivo sobre as informações apresentadas, a ser encaminhado ao 
Reitor e ex-Reitor. 

 
REPRESENTANTES DA GESTÃO PRO TEMPORE: 

 
1. Umarac da Nóbrega Borges, (Docente), Matrícula SIAPE nº 1636210; 
2. Marcelo Domingues de Faria, (Docente), Matrícula SIAPE nº 1546511; 
3. Heloisa Helena Rodrigues Mafra, (TAE), Matrícula SIAPE nº 1037300; 
4. Airon Albuquerque Teixeira, (TAE), Matrícula SIAPE nº 2248423. 
 



Nº. 03 – MARÇO/2019 02 DE ABRIL DE 2019  
 

 

 

 

12 

REPRESENTANTES DA GESTÃO ENCERRADA: 
 
1. Ozevaldo do Rosário Santos, (TAE), Matrícula SIAPE nº 1038330; 
2. Humberto Carlos Guimarães Pereira Neto, (TAE), Matrícula SIAPE nº 1896281; 
3. Antonio Fernandes Correia de Moura, (TAE), Matrícula SIAPE nº 1538090; 
4. Michel de Menezes Andrade, (TAE), Matrícula SIAPE nº 2456220; 
5. Marcos da Mota Santos, (TAE), Matrícula SIAPE nº 1621927. 
 
Art. 2º. Cabe à Comissão de Transição: 
 
I. estabelecer a metodologia de trabalho a ser adotada para o regular desenvolvimento dos trabalhos, inclusive 

estabelecendo calendários de reuniões, preferencialmente, de forma virtual, com seus integrantes; 
II. proceder ao levantamento de informações, relatórios e documentos junto aos diversos setores administrativos da 

Universidade, sempre com vistas a subsidiar as ações de planejamento em todos os aspectos da gestão institucional; 
III. encaminhar aos atuais gestores as demandas relativas à sua respectiva área de atuação, estabelecendo prazos e 

orientações para a prestação das informações solicitadas; 
IV. direcionar suas solicitações aos servidores responsáveis pelas Pró-Reitorias, Superintendência, Secretarias, 

Diretorias e Assessorias, sempre que julgar necessário; 
IV. praticar, enfim, todos os atos necessários ao efetivo cumprimento dos objetivos do processo de transição. 
 
Art. 3º. A Comissão de Transição poderá solicitar, de cada setor da Universidade, mediante requerimento dirigido ao 

respectivo gestor ou ex-gestor de cada unidade, informações das áreas de Ensino, Pesquisa, Extensão, Patrimônio, Orçamento, 
Finanças, Contratos e Convênios, Governança, Pessoal, Estrutura de Cargos, Organogramas, entre outras 
julgadas indispensáveis à continuidade do serviço público, em obediência ao art. 4º, IV da Lei 9.784/99. 

 
§ 1º. No tocante à gestão orçamentária e financeira, de licitações, contratos e convênios, além daquelas constantes nos 

sistemas de administração orçamentária e financeira do Governo, poderão ser solicitadas informações relativas a despesas ainda em 
processamento. 

 
§ 2º. As informações e dados solicitados aos setores da Universidade deverão ser disponibilizados à Comissão no prazo de 

até 10 (dez) dias para demandas de atividades administrativas correntes ou imediatamente para demandas urgentes, 
preferencialmente em meio digital. 

 
§ 3º. Quando necessário, a Comissão de Transição estabelecerá, justificadamente, os prazos para a prestação das 

informações e apresentação de documentos e relatórios. 
 
Art. 4º. Como meio de evitar burocratização desnecessária do processo de transição, as solicitações previstas nos arts. 3º e 

4º, além de outras julgadas pertinentes, poderão ser elaboradas pelos próprios servidores designados pelo Reitor Pro Tempore para 
assunção dos respectivos cargos de assessores, pró-reitores, superintendente, secretários e diretores, que serão encaminhadas aos 
setores destinatários pela Comissão de Transição. 

 
Art. 5º. Os trabalhos da Comissão de Transição dar-se-ão no período de 22 de abril a 22 de maio de 2020, devendo o 

relatório consolidado ser apresentado até o dia 1º de junho de 2020. 
 
Parágrafo único. Concluso e entregue o Relatório Final, eventuais ajustes, justificativas ou informações complementares 

poderão ser anexadas ao documento original a pedido dos interessados. 
 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 173, DE 22 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, tendo 
em vista o Despacho nº 334/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.024045/2019-61, resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 04/06/2020 a 03/06/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, da servidora ELIANA DE BARROS MONTEIRO, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 
1822698, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em em Antropologia 
na Universidade Federal de Pernambuco, sediada na cidade de Recife – PE, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de 
dezembro de 2012. 
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II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, a servidora permanecer, obrigatoriamente, 
neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 

 
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 

Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 174, DE 22 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, tendo 
em vista o Despacho nº 134/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.001124/2020-37, resolve: 

 
I – Autorizar, no período de 01/06/2020 a 31/05/2021, o afastamento no regime de 40 horas semanais de trabalho, com 

Dedicação Exclusiva, do servidor DIEGO LUZ MOURA, Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2032220, do 
quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Estágio de Pós-Doutorado em Educação na Universidade Federal do Rio de Janeiro, 
sediada na cidade do Rio de Janeiro – RJ, nos termos do § 2º, do Art. 30, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 
II – A presente concessão fica condicionada ao compromisso de, ao seu retorno, o servidor permanecer, obrigatoriamente, 

neste Órgão, por tempo igual ao do seu afastamento, incluídas as prorrogações, sob pena de indenização de todas as despesas. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIAS DE 24 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020,  e 
tendo em vista o Documento SIPAC nº 23402.00763/2020-80, resolve: 

 
Nº 175 – DISPENSAR, a pedido, a contar de 20.04.2020, o servidor VESPASIANO BORGES DE PAIVA NETO, CPF 388.003.733-

72, Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1210935, da função de Coordenador do Colegiado Acadêmico  de 
Pós-Graduação em Agronomia – Produção Vegetal, Código FCC. 

 
Nº 176 - DISPENSAR o servidor ITALO HERBERT LUCENA CAVALCANTE, CPF 034.871.574-97, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1553555, da função de Vice-Coordenador do Colegiado Acadêmico de Pós-Graduação em 
Agronomia – Produção Vegetal. 

 
Nº 177 – DESIGNAR o servidor ITALO HERBERT LUCENA CAVALCANTE, CPF 034.871.574-97, Professor da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1553555, para exercer a função de Coordenador do Colegiado Acadêmico de Pós-Graduação 
em Agronomia – Produção Vegetal, com mandato até 31.10.2021, Código FCC. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIAS DE 24 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020,  e tendo 
em vista o Ofício nº 052/2020 - GR, resolve: 

 
Nº 178 – EXONERAR o servidor JOSE EDILSON DOS SANTOS JUNIOR, CPF 695.775.954-72, Engenheiro Civil, matrícula SIAPE 

1620867, do cargo de Prefeito da Prefeitura Universitária – GR- PU, Código CD-03. 
 
Nº 179 – NOMEAR o servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA IRMAO, CPF 883.176.414-49, Professor da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE 1355740, para exercer o cargo de Prefeito da Prefeitura Universitária – GR- PU, Código CD-03. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 180, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
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O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 
conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 13/2020 - CPPD, resolve: 

 
I – DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Análise de Processos de Afastamentos para 

Capacitação de Docentes em Programas de Pós-graduação ou Pós-doutorado, conforme Edital n°001/2020-CPPD, nos termos da 
Resolução n° 30/2020-CONUNI e do Decreto nº 9.991/2019, conforme segue: 
 

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NA COMISSÃO 

LUIZ MARIANO PEREIRA 1473980 PRESIDENTE 

JANEDALVA PONTES GONDIM 1503905 MEMBRO TITULAR 

JULIO CESAR FERREIRA DE MELO JUNIOR 1467712 MEMBRO TITULAR 

MARIA CAROLINA TONIZZA PEREIRA 1675772 SUPLENTE 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 181, DE 27 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 14/2020 - CPPD, resolve: 

 
CONVALIDAR os atos dos servidores abaixo relacionados no exercício da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD, 

conforme segue: 
 

MEMBRO REPRESENTANTE DO COLEGIADO CONVALIDAR ATÉ 

CAMILA DE SOUZA ARAÚJO TITULAR PELO COLEGIADO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA (CCINAT/SBF)  
 

ATÉ 14/04/2020 
AUGUSTO MIGUEL NASCIMENTO LIMA TITULAR PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA – PRODUÇÃO VEGETAL (CPGA-PV) 

FRANCINE HIROMI ISHIKAWA SUPLENTE PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA – PRODUÇÃO VEGETAL (CPGA-PV) 

FERNANDO DE AGUIAR LEMOS TITULAR PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (PPGEF) 

RODRIGO GUSTAVO DA SILVA CARVALHO SUPLENTE PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (PPGEF) 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Requerimento nº 1251/2020 - PROPLADI, resolve: 

 
Nº 182 – DISPENSAR, a pedido, a contar de 23.04.2020, o servidor JOAO CARLOS SEDRAZ SILVA, CPF 813.349.585-72, 

Professor da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1453190, da função de Coordenador do Colegiado Acadêmico de Pós-
Graduação em Dinâmicas de Desenvolvimento do Semiárido, Código FCC. 

 
Nº 183 - DISPENSAR a servidora LILIANE CARACIOLO FERREIRA, CPF 274.399.504-10, Professora da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1195765, da função de Vice-Coordenadora do Colegiado Acadêmico de Pós-Graduação em Dinâmicas de 
Desenvolvimento do Semiárido. 

 
Nº 184 - DESIGNAR a servidora LILIANE CARACIOLO FERREIRA, CPF 274.399.504-10, Professora da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1195765, para exercer a função de Coordenadora do Colegiado Acadêmico de Pós-Graduação em 
Dinâmicas de Desenvolvimento do Semiárido, com mandato até 31.10.2021, Código FCC. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIAS DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70 de 13 de abril de 2020,  tendo 
em vista a Decisão nº 24/2020 – CONUNI e o constante do Processo nº 23402.007738/2020-22, resolve: 

 
Nº 185 - EXONERAR a servidora LUCIA MARISY SOUZA RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF 264.137.105-78, Professora da Carreira de 

Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1474799, do cargo de Pró-Reitora de Extensão - GR-PROEX, Código CD-02. 
 



Nº. 03 – MARÇO/2019 02 DE ABRIL DE 2019  
 

 

 

 

15 

Nº 186 - NOMEAR o servidor DERANOR GOMES DE OLIVEIRA, CPF 367.081.435-34, Professor da Carreira de Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1535173, para exercer o cargo de Pró-Reitor de Extensão - GR-PROEX, Código CD-02. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 187, DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 102/2020 - GR, resolve: 

 
NOMEAR a servidora ANA EMILIA DE MELO QUEIROZ, 609.182.254-34, Professora da Carreira de Magistério Superior, 

matrícula SIAPE nº 1316660, para exercer o Cargo de Secretária de Educação a Distância – GR - SEAD, código CD-03. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
RETIFICAÇÃO DE 27 DE ABRIL DE 2020 

 
 Na Portaria nº 115 de 02 de abril de 2020 que institui o Núcleo Docente Estruturante do Colegiado de Antropologia, onde se 

lê: 
 

MATRÍCULA SIAPE NOME 

1247861 NATACHA SIMEI LEAL - Presidente 

 
Leia-se:  
 

MATRÍCULA SIAPE NOME 

1247861 NATACHA SIMEI LEAL - Membro 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 188, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Documento nº 23402.007153/2020-11, resolve: 

 
SUSPENDER, a pedido, o afastamento relativo ao período de 01.05 a 31.07.2020, da servidora IVANI BRYS, Professora da 

Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 2310170, do quadro de pessoal desta Universidade, para cursar Pós-Doutorado 
em Neurofisiologia na Universidade de Lund, sediada na cidade de Lund, na Suécia e para a Swedish Research Council, devendo o 
período restante ser usufruído a partir de 01.08.2020. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 189, DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 04/2020 - RMSM, resolve: 

 
ALTERAR, em parte, a composição da Comissão de Residências Multiprofissionais - COREMU da UNIVASF, para constar: 
 
I – EXCLUIR os nomes das servidoras abaixo relacionadas como membros da Comissão: 
 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL BARBARA ELEONORA BEZERRA CABRAL MARIA DE FATIMA ALVES AGUIAR CARVALHO 

 
II – INCLUIR os nomes das servidoras abaixo relacionadas como membros da Comissão: 

 
 

REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL RAFAELA SANTOS DE MELO KAROLINE BARROS CONCEIÇÃO 
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VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 190, DE 29 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Despacho nº 360/2020 – SGP-DNSP e o constante do Processo nº 23402.013955/2019-18, resolve: 

 
SUSPENDER, por 90 (noventa) dias, a contar de 27.02.2020, o afastamento relativo ao período de 15.09.2019 a 14.09.2020, 

da servidora PAULA DAGNONE MALAVSKI, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1118077, do quadro de 
pessoal desta Universidade, para cursar Pós-Doutorado no Departamento de Geografia da Universidade de São Paulo, sediada na 
cidade de São Paulo-SP. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 191, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 12/2020 – CPPD, resolve: 

 
I – DESIGNAR, a contar de 14.04.2020, o servidor GERSON MARQUES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2309690, 

Representante do Colegiado de Engenharia Civil, como Vice-Presidente da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD). 
  
II - RECONDUZIR os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), 

conforme segue:  
 

NOME MATRÍCULA SIAPE REPRESENTANTE DO COLEGIADO RECONDUÇÃO ATÉ 

FERNANDO DE AGUIAR LEMOS 1196691 TITULAR PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (PPGEF) 15/04/2022 

RODRIGO GUSTAVO DA SILVA CARVALHO 1715041 SUPLENTE PELO COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA (PPGEF) 15/04/2022 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 192, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Memorando nº 045/2020/DSOS/PU, resolve: 

 
DESIGNAR os servidores OZEVALDO DO ROSARIO SANTOS, matrícula SIAPE nº 1038330; PABLO RICARDO PASSOS OLIVEIRA, 

matrícula SIAPE nº 1537724, e ELIANA GONCALVES PEIXOTO, matrícula SIAPE nº 1539381, para comporem Equipe de Apoio ao 
Processo Licitatório nº 23402.003991/2020-15. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 193, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Documento nº 23402.007432/2020-76, resolve: 

 
SUSPENDER, a pedido, o afastamento relativo ao período de 01.08.2019 a 29.07.2020, da servidora ANA JULIA FERNANDES 

DE OLIVEIRA BARROS, Professora da Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1934213, do quadro de pessoal desta 
Universidade, para cursar Pós-Doutorado em Engenharia Elétrica junto à Universidade Federal da Bahia, sediada na cidade de 
Salvador/BA, devendo o período restante ser usufruído a partir de 01.08.2020. 

 
VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 

Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 
 

PORTARIA Nº 194, DE 29 DE ABRIL DE 2020 
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O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 46/2020 - CADM, resolve: 

 
DISPENSAR, a pedido, a contar de 28.04.2020, o servidor DERANOR GOMES DE OLIVEIRA, CPF 367.081.435-34, Professor da 

Carreira de Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1535173, da função de Vice-Coordenador do Colegiado Acadêmico de 
Administração. 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
Vice-Reitor Pro Tempore no Exercício do Cargo de Reitor Pro Tempore 

 
PORTARIA Nº 195, DE 30 DE ABRIL DE 2020 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, e 
tendo em vista o Ofício nº 04/2020 - RMSM, resolve: 

 
ALTERAR, em parte, a Portaria nº 189 de 28 de abril de 2020 que trata da composição da Comissão de Residências 

Multiprofissionais - COREMU da UNIVASF, para constar: 
 
Onde se lê: 

 
REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL RAFAELA SANTOS DE MELO KAROLINE BARROS CONCEIÇÃO 

 
 Leia-se: 

 
REPRESENTAÇÃO TITULAR SUPLENTE 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL 
RAFAELA SANTOS DE MELO 

Coordenadora do RMSM 

KAROLINE BARROS CONCEIÇÃO 
Vice-Coordenadora do RMSM 

 

 
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 

Reitor Pro Tempore  
 

PORTARIA Nº 196, DE 30 DE ABRIL DE 2020 
 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas atribuições 

conferidas pela Portaria/MEC nº 384, de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 70, de 13 de abril de 2020, 
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo Decreto nº 9.144, de 22 de 
agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 2017, e, ainda, pela Lei nº da Lei nº 12.772, de 28 de  
dezembro de 2012, e demais informações que constam do Processo nº 23402.007891/2020-50, resolve: 

 
Art. 1º Ceder o servidor ITAMAR SANTOS, matrícula nº 1669794, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação 

Universidade Federal do Vale do São Francisco, para exercício junto à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH. 
  
Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.  
 
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da cessão, observado o disposto no art. 

5º do Decreto nº 9.144, de 22 de agosto de 2017.  
 
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se apresente ao órgão cessionário no prazo de 

trinta dias.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 

 
 
 
 
 

Portarias da Superintendência de Gestão de Pessoas 
PORTARIA/SGP Nº 268, DE 01 DE ABRIL DE 2020 
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A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
Despacho nº 257/2020 - DDP-DD e o constante do Processo nº 23402.005799/2020-55, resolve: 
 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado, nos termos do artigo 10 da Lei nº 
11.091/2005. 

 
Servidor Cargo De Para 

Vigência Matrícula 
SIAPE 

Nome Descrição 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 

1943906 FABIO SILVA SANTIAGO 
BIBLIOTECARIO-

DOCUMENTALISTA 
E 2 E 3 30.03.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 269, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

 
A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando os 
processos devidamente instruídos, resolve: 

 
 AUTORIZAR a progressão funcional dos servidores docentes abaixo relacionados, de acordo com o que prevê o art. 12, da Lei 
nº 12.772/2012: 
 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
De Classe/  

Nível 
Para Classe/  

Nível 
Vigência Nº. do Processo 

JADSONLEE DA SILVA SA 1767218 Adjunto, 2 Adjunto, 3 28.04.2020 23402.001694/2020-27 

MARIO GODOY NETO 1775265 Adjunto, 3 Adjunto, 4 29.05.2020 23402.003174/2020-59 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 270, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

 
A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando os 
Despachos nº 47 e nº 234/2020 - DDP-DD e o constante do Processo nº 23402.003756/2020-35, resolve: 
 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo relacionada, nos termos do artigo 10 da Lei nº 
11.091/2005. 

 
Servidor Cargo De Para 

Vigência Matrícula 
SIAPE 

Nome Descrição 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 

2137163 
EDILMA LECIA RIBEIRO DE 
BRITO SOUZA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRACAO 

D 3 D 4 09.03.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 271, DE 02 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 031/2020-GR, resolve: 

 
LOTAR, a partir de 02.04.2020, o servidor DOMINGOS RAMOS BRANDAO, Contador, matrícula SIAPE nº 1618272, na Pró-

Reitoria de Gestão e Orçamento, com exercício na Seção de Conformidade de Gestão e Prestação de Contas - PROGEST-CGPC-CCONT. 
 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 272, DE 03 DE ABRIL DE 2020 
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A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
processo devidamente instruído, resolve: 

 
 AUTORIZAR a progressão funcional do servidor docente abaixo relacionado, de acordo com o que prevê o art. 12, da Lei nº 
12.772/2012: 
 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
De Classe/  

Nível 
Para Classe/  

Nível 
Vigência Nº. do Processo 

JOAQUIM JUNIOR ISIDIO DE LIMA 3000067 Adjunto A, 1 Adjunto A, 2 16.03.2020 23402.026280/2019-77 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 273, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
disposto Artigo 68 da Lei nº 8.112/90, resolve: 
 
 I - Localizar a servidora a seguir relacionada na respectiva unidade organizacional, desempenhando atividades no ambiente 
da tabela abaixo, local considerado insalubre, conforme avaliação pericial pela comissão de Vigilância aos Ambientes de Trabalho. 
 
 II - Conceder-lhe o adicional de insalubridade incidente sobre o vencimento básico, nos termos desta portaria.  
 

Servidor 
 

Cargo Percen 
tual a ser 
concedi 

do 

Grau 
de 

Risco 

Localização Laudo 

Vigência 

Nº do Processo 

Matrícula 
SIAPE 

 
Nome 

 
Descrição 

1884797 
LUIZA TACIANA 
RODRIGUES DE 
MOURA 

PROFESSOR DO 
MAGISTERIO 

SUPERIOR 
10% Médio 

Colegiado de 
Enfermagem/Campus Petrolina-
PE, desempenhado atividades no 

Laboratório de Semiologia e 
Semiotécnica e na Clínica Médica 

do HU  

Laudo Técnico 
Individual nº 

26230-
000.200/2020 

de 
11/03/2020 

11/03/2020 23402.001604/2011-15 

 
III – REVOGAR as disposições em contrário. 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 274, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
disposto Artigo 68 da Lei nº 8.112/90, resolve: 
 
 I - Localizar o servidor a seguir relacionado na respectiva unidade organizacional, desempenhando atividades no ambiente 
da tabela abaixo, local considerado insalubre, conforme avaliação pericial pela comissão de Vigilância aos Ambientes de Trabalho. 
 
 II - Conceder-lhe o adicional de insalubridade incidente sobre o vencimento básico, nos termos desta portaria.  
 

Servidor 
 

Cargo Percen 
tual a ser 
concedi 

do 

Grau 
de 

Risco 

Localização Laudo 

Vigência 

Nº do Processo 

Matrícula 
SIAPE 

 
Nome 

 
Descrição 

1712483 
ROBERTO JEFFERSON 
BEZERRA DO 
NASCIMENTO 

PROFESSOR DO 
MAGISTERIO 

SUPERIOR 
20% Máximo 

Colegiado de Ciências 
Farmacêuticas/Campus Petrolina-
PE, desempenhado atividades no 
Laboratório de Química Analítica - 

PNZ  

Laudo Técnico 
nº 26230-

000.198/2020 
de 

10/03/2020 

10/03/2020 
23402.001612/2009-

39 

 
 

III – REVOGAR as disposições em contrário. 
 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 275, DE 06 DE ABRIL DE 2020 
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A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 06/2020 - DD/CCD/DDP/SGP, resolve: 

 
CONCEDER Progressão Por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo relacionados, nos termos do 

artigo 10 - A, parágrafo único, da Lei nº 11.091/2005, e do artigo 8º do Decreto nº 5.825/2006, combinado com a nota técnica nº 
01/2007/CGGP/MEC. 

 
 

SIAPE 

 
Nome 

 
Ingresso 

Nível de 
Classificação 

 
De 

 
Para 

 
Vigência 

1620713 ALAN DOS SANTOS MARTINS 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1618627 ALINE BRAGA DE CARVALHO GUEDES 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1960414 ANNA PRISCILLA VIEIRA BRAGA 28/09/2012 D 5 6 28/03/2020 

1618789 ANTONIA IVONETE GOMES DE SOUZA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1618659 ANTONIO SABINO DA SILVA FILHO 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1618861 BRUNO CEZAR SILVA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

2580453 CASSIO FRANCISCO DA SILVA 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1852111 CÁTIA GOMES RODRIGUES 14/03/2011 D 6 7 14/03/2020 

1620678 CLENILDA DA CRUZ CAVALCANTE 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1620423 CRISTIANE DE QUEIROZ BEZERRA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

2380965 DAVI FIGUEIREDO DE LIMA 03/04/2017 D 2 3 03/04/2020 

1619617 DENISE MIRANDA FERREIRA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1618272 DOMINGOS RAMOS BRANDAO 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1852799 EDILEIDE DE SOUSA COELHO 14/03/2011 D 6 7 14/03/2020 

1619743 EDILUCIA BARROS DA SILVA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

2379281 EMERSON DAMASCENO DE OLIVEIRA 21/03/2017 E 2 3 21/03/2020 

1620826 FATIMA KETUSSIA DOS SANTOS 10/04/2008 E 8 9 10/04/2020 

1854139 FERNANDA GOMES BEZERRA DA SILVA 28/03/2011 E 6 7 28/03/2020 

2378665 FERNANDO AUGUSTO KURSANCEW 22/03/2017 E 2 3 22/03/2020 

2378612 FLAVIO DE SOUZA ARAUJO 22/03/2017 D 2 3 22/03/2020 

1620625 GUSTAVO MICHAEL CAMILO SOUSA 08/04/2008 E 8 9 08/04/2020 

2716021 HAROLDO CÉZAR DE FARIAS PEREIRA 14/03/2011 E 6 7 14/03/2020 

1725892 HELIO FLAVIO QUEIROZ DA SILVA 14/09/2015 D 3 4 14/03/2020 

1619980 ILBETANIA MARIA BATISTA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

2247934 JONATAS DA SILVA PEREIRA 19/08/2015 D 3 4 19/02/2020 

1620838 JORGE ALBERTO SANTANA DE JESUS 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1620867 JOSE EDILSON DOS SANTOS JUNIOR 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1729113 KILMA CARNEIRO DA SILVA MATOS 01/10/2009 E 7 8 01/04/2020 

1852697 LUIZ CARLOS PINTO RIBEIRO 14/03/2011 D 6 7 14/03/2020 

1620187 MARCELO AUGUSTO MOUSINHO GOMES 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1620137 MARCELO AUGUSTO SATURNINO DA SILVA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1620194 MARCIA DA SILVA AMORIM 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1618688 MARCIO PEDRO CARVALHO PATARO DE QUEIROZ 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1621927 MARCOS DA MOTA SANTOS 14/04/2008 D 8 9 14/04/2020 

1852009 MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNÇÃO 14/03/2011 D 5 6 14/03/2020 

1621830 MICHELINE DE ANDRADE ROCHA 14/04/2008 D 8 9 14/04/2020 

1620924 MILA RIBEIRO DOS SANTOS 14/04/2008 D 8 9 14/04/2020 

2381014 MILTON PEREIRA DE CARVALHO FILHO 03/04/2017 D 2 3 03/04/2020 

1731478 PLATINI GOMES FONSECA 01/10/2009 E 7 8 01/04/2020 

1857633 RAFAEL SIQUEIRA SOUZA 05/04/2011 D 6 7 05/04/2020 

1852116 REGINA WOLF QUEIROZ 14/03/2011 E 6 7 14/03/2020 

1100244 RONALD JUENYR MENDES 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1852458 SIRLEIDE DE SANTANA 14/03/2011 C 6 7 14/03/2020 

1620465 TAQUIMARA DA SILVA SOUZA 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

1620916 VANESSA LEMOS DUARTE DE CASTRO GAMA 01/04/2008 E 8 9 01/04/2020 

1618608 VENICIO FERREIRA DOS SANTOS 01/04/2008 D 8 9 01/04/2020 

 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO DE 06 DE ABRIL DE 2020 

Na Portaria/SGP nº 271, de 02 de abril de 2020, que trata de lotação do servidor DOMINGOS RAMOS BRANDAO, Contador, 
matrícula SIAPE nº 1618272, onde se lê: 

“... na Pró-Reitoria de Gestão e Orçamento, com exercício na Seção de Conformidade de Gestão e Prestação de Contas - 
PROGEST-CGPC-CCONT.” 

 
Leia-se: 
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“... na Secretaria de Administração, com exercício na Coordenação de Planejamento, Alterações e Controles – SECAD-CPAC.” 
 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 276, DE 07 DE ABRIL DE 2020 
 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 07/2020 - DD/CCD/DDP/SGP, resolve: 

 
CONCEDER Progressão Por Mérito Profissional ao servidor técnico-administrativo abaixo relacionado, nos termos do artigo 

10 - A, parágrafo único, da Lei nº 11.091/2005, e do artigo 8º do Decreto nº 5.825/2006, combinado com a nota técnica nº 
01/2007/CGGP/MEC. 

SIAPE Nome Ingresso Nível de Classificação De Para Vigência 

1710260 LUCÍDIO LOPES DE ALENCAR 09/07/2009 E 7 8 09/01/2020 

 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 277, DE 07 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 011/2020- CGRU/DRBA/PROAE, resolve: 
 

I - CANCELAR parcela de férias da servidora abaixo relacionada: 
 

Matrícula Nome Exercício Período cancelado Novo período para usufruto 

1909181 MARA CARLOTA PEREIRA GOMES 2019 25.03 a 03.04.2020 19 a 28.05.2020 

 
II - CANCELAR parcela de férias da servidora abaixo relacionada: 

 
Matrícula Nome Exercício Período cancelado Novo período para usufruto 

1909181 MARA CARLOTA PEREIRA GOMES 2020 22.04 a 01.05.2020 29.05 a 07.06.2020 

 
III – Tornar sem efeito a Portaria/SGP nº 257 de 25 de março de 2020. 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 278, DE 07 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
Despacho nº 275/2020 - DDP-DD e o constante do Processo nº 23402.006258/2020-44, resolve: 
 

CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional ao servidor abaixo relacionado, nos termos do artigo 10 da Lei nº 
11.091/2005. 

 
Servidor Cargo De Para 

Vigência Matrícula 
SIAPE 

Nome Descrição 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 
Nível 

Classificação 
Nível 

Capacitação 

2379281 EMERSON DAMASCENO DE OLIVEIRA METEOROLOGISTA E 2 E 3 06.04.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

 

PORTARIA/SGP Nº 279, DE 07 DE ABRIL DE 2020 
 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
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competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Despacho nº 72/2020 – DDP-CCD e considerando o constante do Processo nº 23402.005955/2020-88, resolve:  

 
CONCEDER incentivo à qualificação, tendo em vista o disposto no § 4º, art. 12, da Lei nº 11.091/2005, à servidora Técnico-

Administrativa abaixo relacionada: 
  

Servidor Cargo/ localização 

Vigência 
Matrícula SIAPE Nome Denominação 

Ambiente Organizacional de 
Exercício 

Percentual 

1852799 EDILEIDE DE SOUSA COELHO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO ADMINISTRATIVO 30% 01/04/2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 280, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 006/2020-SL, resolve: 

 
CANCELAR parcela de férias programadas do servidor abaixo relacionado, conforme a seguinte descrição: 

 
Matrícula Nome Exercício Período cancelado Novo período para usufruto 

2538823 LEONARDO PEREIRA DUARTE 2020 28.04 a 12.05.2020 28.12.2020 a 11.01.2021 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 281, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando os 
processos devidamente instruídos, resolve: 

 
 AUTORIZAR a progressão/promoção funcional das servidoras docentes abaixo relacionadas, de acordo com o que prevê o art. 
12, da Lei nº 12.772/2012: 
 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
De Classe/  

Nível 
Para Classe/  

Nível 
Vigência Nº. do Processo 

LUCIA MARISY SOUZA RIBEIRO DE OLIVEIRA 1474799 Associado, 3 Associado, 4 01.04.2020 23402.004240/2020-16 

MONICA APARECIDA TOME PEREIRA 1331269 Adjunto, 4 Associado, 1 20.04.2020 23402.005636/2020-72 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 282, DE 08 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506 de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168 de 02 de setembro de 2015 e 
competência delegada pela Portaria nº 271 de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93 de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 5/2020-VR, resolve: 

 
LOTAR a servidora SILVANA MARIA CARVALHO DE BRITO, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE nº 6383753, na 

Assessoria de Infraestrutura – INFRA. 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 283, DE 13 DE ABRIL DE 2020 
 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando o 
Documento nº 23402.005855/2020-51, resolve: 

 
FINALIZAR, a partir de 04.04.2020, a Licença para Capacitação concedida à servidora LIVIA ANGELICA OLIVEIRA DE SOUZA 

REIS, Técnica de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2151253, do quadro de pessoal desta Universidade, realizada através 
da Portaria/SGP nº 077, de 20 de janeiro de 2020 (Processo nº 23402.024980/2019-27). 
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MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 284, DE 13 DE ABRIL DE 2020 
 
A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº  31/2020 - CENAMB, resolve: 

 
CONVALIDAR os atos praticados pela servidora ADRIANA MORENO COSTA SILVA, Professora da Carreira de Magistério 

Superior, matrícula SIAPE nº 1432716, como decana, no exercício da coordenação do Colegiado de Engenharia Agrícola e Ambiental no 
período de 11 a 20 de fevereiro de 2020, em virtude de férias da coordenadora e da vice-coordenadora, código FCC. 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

RETIFICAÇÃO DE 13 DE ABRIL DE 2020 

Na Portaria/SGP nº 196, de 02 de março de 2020, que designa e convalida atos de substituição remunerada praticados pela 
servidora EDILUCIA BARROS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1619743, onde se lê: 

“... para responder cumulativamente pela Diretoria de Extensão...” 
 
Leia-se: 
 
“... para responder cumulativamente pela Diretoria de Arte, Cultura e Ações comunitárias...” 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 285, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 034/2020/GR, resolve: 

 
INTERROMPER as férias da servidora abaixo relacionada, por motivo de necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme 

a seguinte descrição: 
 

Matrícula Nome Exercício Período da convocação Período para usufruto 

1960414 ANNA PRISCILLA VIEIRA BRAGA 2020 14 a 22.04.2020 08 a 16.07.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA/SGP Nº 286, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 033/2020/GR, resolve: 

 
INTERROMPER as férias da servidora abaixo relacionada, por motivo de necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme 

a seguinte descrição: 
 

Matrícula Nome Exercício Período da convocação Período para usufruto 

1807162 MAEVE MELO DOS SANTOS 2020 08 a 15.04.2020 15 a 22.06.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

RETIFICAÇÃO DE 14 DE ABRIL DE 2020 
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Na Portaria/SGP nº 810, de 11 de setembro de 2019, que concede progressão por mérito profissional a servidores Técnico-
Administrativos, onde se lê: 

SIAPE Nome Ingresso Nível de Classificação De Para Vigência 

1673392 JALDO PEREIRA LOPES 27/01/2009 D 06 07 27/07/2019 

 
Leia-se: 
 

SIAPE Nome Ingresso Nível de Classificação De Para Vigência 

1673392 JALDO PEREIRA LOPES 27/01/2009 D 07 08 27/07/2019 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 287, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Ofício nº 4/2020 - CGR, resolve: 
 

INTERROMPER as férias da servidora abaixo relacionada, por motivo de necessidade dos serviços nesta Instituição, conforme 
a seguinte descrição: 
 

Matrícula Nome Exercício Período da convocação Período para usufruto 

1620100 LUCIMARY ARAUJO CAMPOS 2019 14 a 18.04.2020 15 a 19.06.2020 

 
MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 

Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 288, DE 20 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, resolve: 

 
LOTAR, a partir de 22.04.2020, o servidor BRUNO CEZAR SILVA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1618861, na 

Coordenação de Gestão Ambiental - CGA/DDI/PROPLADI, câmpus Juazeiro. 
 

MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXÃO 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

PORTARIA/SGP Nº 289, DE 23 DE ABRIL DE 2020 
 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168, de 02 de setembro de 2015, e 
competência delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o 
Despacho nº 73/2020 – DDP-CCD e considerando o constante do Processo nº 23402.006781/2020-71, resolve:  

 
CONCEDER incentivo à qualificação, tendo em vista o disposto no § 4º, art. 12, da Lei nº 11.091/2005, à servidora Técnico-

Administrativa abaixo relacionada: 
  

Servidor Cargo/ localização 
Vigência 

Matrícula SIAPE Nome Denominação Ambiente Organizacional de Exercício Percentual 

3161750 ALINE BIERHALS RODRIGUES ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO ADMINISTRATIVO 20% 13/04/2020. 

 
SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

RETIFICAÇÃO DE 24 DE ABRIL DE 2020 
 

Na Portaria/SGP Nº 289, de 23 de abril de 2020, que concede incentivo à qualificação à servidora ALINE BIERHALS RODRIGUES, 
onde se lê:  

“A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 506, de 01 de setembro de 2015, publicada no DOU nº 168 de 02 de setembro de 2015...”;  

Leia-se: “  
“A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157, de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76, de 27 de abril de 2020...”. 
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SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA/SGP Nº 290, DE 27 DE ABRIL DE 2020 

 
A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157 de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76 de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271 de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93 de 16 de maio de 2018, tendo em vista o Documento  nº 
23402.007512/2020-21, resolve: 

 
LOTAR, a contar de 22.04.2020, a servidora MARIA AUXILIADORA TAVARES DA PAIXAO, Assistente em Administração, 

matrícula SIAPE nº 268643, no Sistema Integrado de Bibliotecas – SIBI - Campus Petrolina/PE 
 

SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
PORTARIA/SGP Nº 291, DE 27 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157 de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76 de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271 de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93 de 16 de maio de 2018, tendo em vista o Despacho nº 
351/2020 – SGP-DNSP e considerando o constante do Processo nº 23402.007545/2020-71, resolve: 

 
POSICIONAR na carreira docente, por força de decisão judicial, o servidor abaixo relacionado, nos termos do Parecer de Força 

Executória encaminhado por meio do Memorando nº 01032/2020/JEF-A-1G/PRF5R/PGF/AGU (Processo nº 0503064-
57.2018.4.05.8308), conforme segue: 

 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
Para Classe 

 
 Para Nível Vigência 

MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA 1507192 
Assistente 2 01/03/2015 

Adjunto 1 01/03/2017 

 
SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA/SGP Nº 292 DE 28 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157, de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76, de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, considerando os processos 
devidamente instruídos, resolve: 

 
 AUTORIZAR a progressão funcional dos servidores docentes abaixo relacionados, de acordo com o que prevê o art. 12, da Lei 
nº 12.772/2012: 
 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
De Classe/  

Nível 
Para Classe/  

Nível 
Vigência Nº. do Processo 

JOSE GETULIO GOMES DE SOUSA 1474823 Associado, 3 Associado, 4 10.03.2020 23402.003237/2020-77 

EVA MONICA SARMENTO DA SILVA 1612391 Associado, 2 Associado, 3 04.04.2020 23402.003137/2020-41 

JOSE LUIZ MOREIRA DE CARVALHO 1575522 Associado, 2 Associado, 3 26.04.2020 23402.003472/2020-49 

RICARDO ARGENTON RAMOS 1669724 Associado, 1 Associado, 2 06.05.2020 23402.004452/2020-95 

KEILA MOREIRA BATISTA 1316137 Associado, 2 Associado, 3 03.04.2020 23402.005344/2020-30 

PAULO JOSE PEREIRA 1481719 Adjunto, 4 Associado, 1 20.04.2020 23402.005598/2020-58 

 
SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

RETIFICAÇÃO DE 28 DE ABRIL DE 2020 
 

Na Portaria/SGP nº 275, de 06 de abril de 2020, que concede Progressão Por Mérito Profissional a servidores técnico-
administrativos, onde se lê:  

 
 
 

 
SIAPE 

 
Nome 

 
Ingresso 

Nível de 
Classificação 

 
De 

 
Para 

 
Vigência 

1852009 MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNÇÃO 14/03/2011 D 5 6 14/03/2020 
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Leia-se:  
 

 
SIAPE 

 
Nome 

 
Ingresso 

Nível de 
Classificação 

 
De 

 
Para 

 
Vigência 

1852009 MARTHA LORENA DE BRITO ASSUNÇÃO 14/03/2011 D 6 7 14/03/2020 

 
SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA/SGP Nº 293, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157, de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76, de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o Ofício nº 
2/2020 - PROPLAD-DPL, resolve: 

 
LOTAR, a contar de 22.04.2020, o servidor KLEITON DE ANDRADE LINS, Administrador, matrícula SIAPE nº 1623448, na 

Coordenação de Transportes - CTRANS/DPL/PROPLADI, Campus Juazeiro/BA. 
 

SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 
Superintendente de Gestão de Pessoas 

 
PORTARIA/SGP Nº 294, DE 30 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157, de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76, de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93 de 16 
de maio de 2018, considerando os processos devidamente instruídos, resolve: 

 
 I - AUTORIZAR a progressão funcional dos servidores docentes abaixo relacionados, de acordo com o que prevê o art. 12, da 
Lei nº 12.772/2012: 
 

Nome 
Matrícula 

SIAPE 
De Classe/  

Nível 
Para Classe/  

Nível 
Vigência Nº. do Processo 

JERONIMO CONSTANTINO BOREL 2972057 Adjunto, 2 Adjunto, 3 06.05.2020 23402.005582/2020-45 

DAVID FERNANDES LIMA 1316801 Adjunto, 1 Adjunto, 2 14.04.2020 23402.005664/2020-90 

ANA CLEIDE DA SILVA DIAS 1714876 Assistente, 1 Assistente, 2 14.04.2020 23402.005728/2020-52 

ADRIANA MORENO COSTA SILVA 1432716 Adjunto, 3 Adjunto, 4 11.05.2020 23402.005110/2020-92 

FERNANDA SANTOS CARVALHO DOS ANJOS 1677006 Adjunto, 1 Adjunto, 2 14.04.2020 23402.005479/2020-03 

 
II - Conceder Aceleração da Promoção, nos termos do artigo 13 da Lei nº 12.772/2012, ao servidor docente abaixo 

relacionado, conforme descrição a seguir: 
 

Nome 
Matrícula 
SIAPE 

 
Posicionamento 

Anterior 
Titulação 

Classe a ser 
posicionado 

Vigência Nº do Processo 

LUIZ MAURICIO BARRETTO ALFAYA 1542888 Assistente, 2 Doutorado Adjunto, 1 26.03.2020 23402.005183/2020-84 

 
III - Conceder Retribuição por Titulação, nos termos do artigo 17 da Lei nº 12.772/2012, de 28.12.2012, publicada no DOU de 

31.12.2012, aos servidores da Carreira de Magistério Superior abaixo relacionados: 
 

NOME MATRÍCULA TITULAÇÃO VIGÊNCIA 

AMANDA ALVES BARBOSA 1979044 DOUTORADO 27.02.2020 

JACKSON RUBEN ROSENDO SILVA 2339408 DOUTORADO 09.03.2020 

 
SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA/SGP Nº 295 DE 30 DE ABRIL DE 2020 

A Superintendente de Gestão de Pessoas da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das 
suas atribuições conferidas pela Portaria nº 157, de 20 de abril de 2020, publicada no DOU nº 76, de 27 de abril de 2020 e competência 
delegada pela Portaria nº 271, de 11 de maio de 2018, publicada no DOU nº 93, de 16 de maio de 2018, tendo em vista o Documento nº 
23402.008097/2020-23, resolve: 

 
DESIGNAR, nos termos do artigo 38 da Lei nº 8.112/90, o servidor THIAGO AURELIO TEODORO DE MACEDO, Diretor de 

Normas e Seleção de Pessoas, matrícula SIAPE nº 1648596, para responder cumulativamente pela Superintendência de Gestão de 
Pessoas, nos eventuais afastamentos e impedimentos legais da titular do referido cargo, código CD-02. 
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SIMONE MAIA PIMENTA MARTINS AYRES 

Superintendente de Gestão de Pessoas 
 

Decisões CONUNI 
 

DECISÃO Nº 20/2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF, COM BASE NO § 
3º DO ARTIGO 74 DO REGIMENTO GERAL DA UNIVASF, TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO N° 23402.006315/2020-95, 
DECIDE “AD REFERENDUM” APROVAR O RELATÓRIO CONSOLIDADO DOS GRUPOS DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL (PET) DA 
UNIVASF DO ANO DE 2019. 

PETROLINA-PE, 07 DE ABRIL DE 2020. 
 

TELIO NOBRE LEITE 
 

DECISÃO Nº 21/2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF, COM BASE NO § 
3º DO ARTIGO 74 DO REGIMENTO GERAL DA UNIVASF E NO INCISO XI, ARTIGO 16, DO NOVO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO, TENDO 
EM VISTA, AINDA, O QUE CONSTA DO OFÍCIO Nº 90/2020 – GR, DECIDE “AD REFERENDUM” APROVAR A INDICAÇÃO DOS NOVOS 
PRÓ-REITORES DA UNIVASF, CONFORME SEGUE: 
 

NOME  CARGO 

LUIZ MARIANO PEREIRA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E ORÇAMENTO 

MANOEL MESSIAS ALVES DE SOUZA PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

JOÃO CARLOS SEDRAZ SILVA PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO PRÓ-REITORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 

VESPASIANO BORGES DE PAIVA NETO PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO 

ITAMAR SANTOS PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

 
PETROLINA-PE, 16 DE ABRIL DE 2020. 

 
PAULO CESAR FAGUNDES NEVES 

 
DECISÃO Nº 22/2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF, COM BASE NO § 
3º DO ARTIGO 74 DO REGIMENTO GERAL DA UNIVASF E NO INCISO XI, ARTIGO 16, DO NOVO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO, TENDO 
EM VISTA, AINDA, O QUE CONSTA DO OFÍCIO Nº 048/2020/GR/UNIVASF, DECIDE “AD REFERENDUM” ALTERAR EM PARTE A DECISÃO 
N° 21/2020 - CONUNi, DE 16/04/2020, QUE APROVOU A INDICAÇÃO DOS NOVOS PRÓ-REITORES DA UNIVASF, COMO SEGUE: 
 
1. EXCLUIR A INDICAÇÃO DO NOME DO DOCENTE ITAMAR SANTOS PARA A PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO; 

 
2. ONDE SE LÊ: “OFÍCIO Nº 90/2020 – GR, LEIA-SE: “OFÍCIO Nº 037/2020/GR/UNIVASF”. 

 
PETROLINA-PE, 20 DE ABRIL DE 2020. 

 
PAULO CESAR FAGUNDES NEVES 

 
DECISÃO Nº 23/2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF, COM BASE NO § 
3º DO ARTIGO 74 DO REGIMENTO GERAL DA UNIVASF E NO INCISO XI, ARTIGO 16, DO NOVO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO: 

I. CONSIDERANDO A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 934, DE 01 DE ABRIL DE 2020, QUE ESTABELECE NORMAS EXCEPCIONAIS SOBRE O 
ANO LETIVO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DO ENSINO SUPERIOR DECORRENTES DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE QUE TRATA A LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020; 

II. CONSIDERANDO O ART. 2º DA REFERIDA MEDIDA PROVISÓRIA, QUE ESTABELECE QUE AS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR FICAM DISPENSADAS, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DA OBRIGATORIEDADE DE OBSERVÂNCIA AO MÍNIMO DE DIAS DE 
EFETIVO TRABALHO ACADÊMICO PARA O ANO LETIVO AFETADO PELAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE QUE TRATA A LEI Nº 13.979, DE 2020, OBSERVADAS AS NORMAS A SEREM EDITADAS PELOS 
RESPECTIVOS SISTEMAS DE ENSINO; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13979.htm
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III. CONSIDERANDO A PORTARIA 383, DE 09 DE ABRIL DE 2020, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, QUE DISPÕE SOBRE A 
ANTECIPAÇÃO DA COLAÇÃO DE GRAU PARA OS ALUNOS DOS CURSOS DE MEDICINA, ENFERMAGEM, FARMÁCIA E FISIOTERAPIA, 
COMO AÇÃO DE COMBATE À PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19; 

IV. CONSIDERANDO O ART. 1º DA REFERIDA PORTARIA, QUE AUTORIZA ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PERTENCENTES AO SISTEMA 
FEDERAL DE ENSINO, DEFINIDAS NO ART. 2º DO DECRETO Nº 9.235, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A 
ANTECIPAREM A COLAÇÃO DE GRAU DOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NO ÚLTIMO PERÍODO DOS CURSOS DE 
MEDICINA, ENFERMAGEM, FARMÁCIA E FISIOTERAPIA, DESDE QUE OBSERVADO O EXPOSTO NOS PARÁGRAFOS DESTE ARTIGO: 

§ 1º CONSIDERA-SE O INTERNATO MÉDICO O PERÍODO DE DOIS ANOS DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DE 
FORMAÇÃO EM SERVIÇO DOS ESTUDANTES DE MEDICINA. 

§ 2º CONSIDERA-SE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO PARA OS CURSOS DE ENFERMAGEM, FARMÁCIA E FISIOTERAPIA A ATIVIDADE 
SUPERVISIONADA EQUIVALENTE A VINTE POR CENTO DA CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO; 

V. CONSIDERANDO AINDA A APROVAÇÃO DA COLAÇÃO DE GRAU ANTECIPADA PELOS COLEGIADOS ACADÊMICOS DOS CURSOS DE 
MEDICINA DOS CAMPI PETROLINA E PAULO AFONSO DA UNIVASF; 

DECIDE, AD REFERENDUM: 
1. AUTORIZAR, EXCEPCIONALMENTE, AS COORDENAÇÕES DOS COLEGIADOS ACADÊMICOS DOS CURSOS DE MEDICINA A DISPENSAR 
O COMPONENTE CURRICULAR DE INTERNATO, DESDE QUE OBSERVADO AS NORMATIVAS ESTABELECIDAS NA MP 934/2020 E A 
PORTARIA 383/2020 – MEC; 

2. APROVAR, EXCEPCIONALMENTE, A COLAÇÃO ANTECIPADA DOS COLEGIADOS ACADÊMICOS DOS CURSOS DE MEDICINA DOS 
CAMPI PETROLINA E PAULO AFONSO DA UNIVASF. 

PETROLINA-PE, 24 DE ABRIL DE 2020. 
 

PAULO CESAR 
 

DECISÃO Nº 24/2020 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO – UNIVASF, COM BASE NO § 
3º, DO ARTIGO 74 DO REGIMENTO GERAL DA UNIVASF, E, NO INCISO XI, ARTIGO 16, DO NOVO ESTATUTO DESTA INSTITUIÇÃO, 
TENDO EM VISTA, AINDA, O QUE CONSTA DO OFÍCIO Nº 051/2020/GR/UNIVASF, DECIDE “AD REFERENDUM” APROVAR A INDICAÇÃO 
do servidor Deranor Gomes de Oliveira para o exercício do cargo de Pró-Reitor de Extensão. 
 

PETROLINA-PE, 24 DE ABRIL DE 2020. 
 

VALDNER DAIZIO RAMOS CLEMENTINO 
 

Editais 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 05, DE 01 DE ABRIL DE 2020 
 

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM CIRURGIA VASCULAR – EDITAL Nº 03/2020 
 

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco – UNIVASF no uso das suas atribuições, tendo em vista 

a autorização concedida pela Comissão Nacional de Residência Médica, em cumprimento ao Comunicado Oficial do Ministério da 

Educação/Secretaria de Educação Superior/Coordenação Geral de Residências em Saúde, por meio do Parecer nº 1263/2013, e 

considerando o disposto no Processo nº 23402.003741/2020-77, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado final do Processo de Seleção Pública para ingresso no Programa de Residência Médica, para o ano de 2020, 

tendo em vista o Edital nº 03/2020, de 10/03/2020, publicado no DOU nº 48, de 11/03/2020, de acordo com a área descrita a seguir: 

 

CIRURGIA VASCULAR 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Yasmin Bione Diniz Amando 
1º 

 

JULIANELI TOLENTINO DE LIMA 
Reitor 
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Instruções Normativas 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07, DE 02 DE ABRIL DE 2020. 
 

Altera parte da Instrução Normativa nº 5, de 17 de março de 
2020, que dispõe sobre normas e orientações para 
funcionamento das atividades acadêmicas e administrativas da 
Univasf frente à contenção da disseminação do coronavírus 
(COVID-19). 

 
O Reitor da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 28 de 

março de 2016, publicado no Diário Oficial da União n°. 59, de 29 de março de 2016; 

 
Considerando o avanço da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e atento às necessidades de proteção à saúde da 

população; 
Considerando a Lei Nº 13.979, De 6 De Fevereiro De 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

Considerando o Decreto Nº 10.282, de 20 de março de 2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
para definir os serviços públicos e as atividades essenciais; 

Considerando a Instrução Normativa nº 21/2020 do Ministério da Economia de 16/03/2020; 

Considerando a Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março e 2020 que trata da regulamentação e operacionalização do disposto na 
Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando a Portaria nº 356/ MEC, de 20 de março de 2020 que dispõe sobre a possibilidade de atuação dos alunos 
dos cursos da área de saúde no combate à pandemia do COVID- 19 (coronavírus); 

 
Considerando a Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020 que estabelece orientações aos órgãos e entidades 

do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal – SIPEC; 
 
Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública; 
 

Considerando a Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), e dá outras providências; 

Considerando a Medida Provisória nº 928, de 23 de março de 2020, que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019, e revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020; 

Considerando Decreto nº 19.549  de 18 de março de 2020, que Declara Situação de Emergência em todo o território 
baiano, afetado por Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme a Instrução Normativa do Ministério da Integração 
Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e dá outras providências; 

Considerando o DECRETO Nº 278/2020, que Prorroga prazo de vigência do Decreto nº 241, de 17 de março de 2020, que declarou 
Situação de Emergência em Saúde Pública, no âmbito de Municipal, em decorrência do novo coronavírus (COVID-19) e das incidências de H1N1; 
convalida as medidas preventivas para enfrentamento da emergência de saúde pública nesta cidade e dá outras providências; 

 
Considerando o Decreto nº 20/2020, de 24 de março de 2020, que declara Estado de Calamidade Pública em 

Petrolina/PE; 

 
Considerando o Decreto nº 22/2020, de 30 de março de 2020, que prorroga “Estado de Emergência” em Petrolina/PE e 

que disciplina medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus 
(COVID-19); 

 
Considerando o Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, do estado do Piauí que declara Estado de Calamidade 

Pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 
Considerando as Recomendações COVID-19 - Contratos de prestação de serviços terceirizados do Portal de compras do 

Governo Federal, de 21 de março de 2020; 
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Considerandoa nota oficial das universidades que compõem o Consórcio Pernambuco Universitas e os Institutos 

Federais de Pernambuco publicada no dia 27 de março de 2020; 

 
Considerando o Ofício Circular nº 003/2020/SGP/Univasf de 30 de março de 2020 sobre o controle de frequência dos 

servidores que estão realizado trabalhos administrativos remotos; 

 
Considerandoo ofício Nº 05/2020/Proen-Univasf, de 31 de março de 2020; 

 
Considerandoa Decisão 18/2020/Conuni-Univasf, de 31 de março de 2020; 

RESOLVE: 
 

Art.1º O inciso VI do Art. 1º da Instrução Normativa nº 05, de 17 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“VI – Os trabalhos administrativos terceirizados na Univasf (apoio administrativo) terão sua rotina laboral adaptada ao 
regime de trabalho remoto e teletrabalho, exceto aqueles incompatíveis com tais regimes e considerados essenciais, 
assim definidos pelos chefes dos setores. Quanto aos serviços de limpeza, motorista, manutenção e vigilância, 
considerados essenciais para a manutenção das atividades nesta IES, permanecerão com suas atividades presenciais e 
poderão, excepcionalmente, serem ajustadas escalas e rodízios, definidos pelas chefias dos setores, fiscais e Secretaria de 
Administração.” 

 
Art.2º Fica acrescentado o incisoVII ao Art.1ºda InstruçãoNormativa nº 05, de 17 de março de 2020, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“VII - As atividades acadêmicas da Univasf obedecerão a Decisão18/2020/Conuni-Univasf que tomou por base as justificativas 
apresentadas pelo Ofício05/2020/Proen-Univasf, de 31.03.2020.” 

 
Art.3º Fica acrescentado o parágrafo 3º ao Art. 3º da Instrução Normativa nº 05, de 17 de março de 2020, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“§3º Todos os servidores da categoria Técnico-Administrativos em Educação (TAE) deverão obedecer ao disposto no ofício Ofício 
Circular nº 003/2020/SGP/UNIVASF e preencher o Formulário de Execução do Trabalho Remoto conforme orientado no 
referido ofício.” 

 
Estas medidas entram em vigor a partir desta data por tempo indeterminado e serão continuamente monitoradas pela 

Comissão de Gerenciamento, Elaboração e Acompanhamento de Ações de Prevenção do Coronavírus (COVID-19) da Univasf, 
instituída pela portaria Nº 97/2020/GR/UNIVASF. 

 
Julianeli Tolentino de Lima  

Reitor 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 08, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

 
Dispõe sobre a responsabilidade básica pela elaboração da 
formalização da demanda, estudos preliminares, termos de 
referência e demais procedimentos que designa relativos à fase 
preparatória das licitações destinadas à contratação de serviços de 
terceirização de mão de obra de dedicação exclusiva, cantina e 
reprografia no âmbito da UNIVASF. 

 
O REITOR em exercício da Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso das suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal; art. 6º,II e IX, e art. 7, § 2º, da Lei nº 8.666/1993; art. 3º, da Lei 
nº 10.520/2002; e no Decreto nº 10.024/2019,e ainda: 

 

Considerando a importância da fase de planejamento no processo de contratação pública; 

Considerando que o termo de referência e seus anexos encerra o processo de levantamento de dados e 
demandas, providências e decisões da fase de planejamento da licitação, diagnosticando, descrevendo e apresentando as 
formas de execução e as obrigações dos fornecedores para a consecução do objeto do certame; 

 
Considerando a necessidade de criteriosa elaboração de orçamentos para fundamentar as propostas de preço 

das futuras contratações, garantindo a escolhas das propostas mais vantajosas para a Administração; 

 
Considerando a necessidade de disciplinar elaboração de termos de referência para contratação de serviços no 
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âmbito da UNIVASF; 

 
Considerando a indispensabilidade de que os setores requisitantes/demandantes, pela estreita relação com os 

serviços demandados, participem ativamente da elaboração de documentos de planejamento como formalização da demanda, 
estudos preliminares, termos de referência e seus anexos, planilha de formação de preços dentre outros que venham a 
fundamentar as licitações; 

Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 2020 do Magnífico Reitor da UNIVASF estabelecendo trabalhos 
administrativos em regime remoto durante o combate à pandemia COVID19; 

 
Considerando ainda a necessidade de adoção, para os procedimentos licitatórios, de medidas para a 

sistematização de práticas relacionadas à gestão de riscos, aos controles internos e à governança; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º. A elaboração dos documentos preparatórios para a contratação dos serviços de terceirização de mão de obra de dedicação 
exclusiva e os serviços de cantina e reprografia obedecerão o disposto nesta Instrução Normativa. 

 
Art. 2º. A contratação dos serviços de terceirização de mão de obra de dedicação exclusiva, que trata o art. 6º, II, da Lei nº 
8.666/1993, e os de cantina e reprografia no âmbito dos campi da UNIVASF, serão sempre precedidos de requisição pela 
Coordenação do respectivo Campus, atuando como setor requisitante/demandante, que será responsável pelas informações 
relativas à necessidade, justificativa, especificação,quantidade e estimativa da despesa e gestão de riscos. 

 
§ 1º. Os serviços de terceirização de mão de obra relacionados às atividades de manutenção de  bens imóveis e móveis são de 
competência do Departamento de Manutenção da UNIVASF – DEMAN/PU, que também atuará como setor 
requisitante/demandante; 

 
§ 2º. Os serviços de terceirização de mão de obra relacionados às atividades desenvolvidas no âmbito do Projeto de Integração do 
São Francisco - PISF são de competência exclusiva da Assessoria de Projetos Institucionais – API/GR, também atuando como setor 
requisitante/demandante; 

 
§ 3º. O serviço de terceirização de mão de obra de motoristas é de competência da Diretoria de Patrimônio e Logística – 
DPL/PROPLADI, também atuando como setor requisitante/demandante. 

 
Art. 3º. Os processos de que trata o artigo anterior se iniciam com a formalização pelo setor requisitante/demandante por meio 
de ofício protocolado no SIPAC, fundamentado no planejamento orçamentário da Instituição para cada tipo de despesa, bem 
como no Plano Anual de Contratações – PAC, e serão impulsionados por todos os setores envolvidos com vistas à sua conclusão 
em tempo razoável. 

 
Parágrafo único. A Secretaria de Administração será responsável pela coordenação e planejamento de prazos e cronogramas de 
desenvolvimento das licitações, mediante mútua colaboração com os servidores fiscais dos contratos. 

 
Art. 4º. A competência para elaboração dos documentos necessários para o planejamento licitatório, como a formalização da 
demanda, estudos preliminares, termo de referência e seus anexos, dentre outros, é da área/setor requisitante/demandante dos 
serviços, que deverá fazê-lo com a indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização. 

 
§ 1º. A critério dos setores requisitantes/demandantes da Admistração Central (DSOS, DEMAN e DPL), a Secretaria de 
Administração poderá realizar o devido assessoramento da demanda, prestando esclarecimentos e informações para subsidiar a 
elaboração dos orçamentos e de planilhas de formação de preços, bem como a gestão de riscos, em especial: 

 
a) pesquisa de preços de serviços terceirizados que envolvam fornecimento de mão de obra para estimativa da despesa do 

termo de referência; 
b) esclarecimentos contábeis acerca das planilhas de formação de preço de serviços terceirizados que envolvam 

fornecimento de mão de obra; analisar, subsidiar e acompanhar os setores demandantes na gestão de riscos das licitações, 
visando ao controle de riscos desde o processo de contratação até a contratação em si. 

 
§ 2º. O Departamento de Compras e Licitações DCL/PROGEST e o Departamento de Planejamento - DP/PROPLADI auxiliarão, sempre 
que requisitados, os setores demandantes na pesquisa de preços que norteará a estimativa da despesa do termo de referência. 

 
§ 3º. O Departamento de Supervisão, Operações e Serviços – DSOS/PU prestará o auxílio necessários às coordenações de campus 
quanto aos serviços da sua área de atuação, como limpeza e conservação, vigilância, apoio administrativo, cantina, reprografia, 
entre outros. 

 
Art. 5º. Às Coordenações de Campus e à DSOS compete a elaboração da formalização da demanda, estudos preliminares, termo 
de referência e seus anexos,e outros documentos que sejam necessários ao planejamento licitatório das contratações de sua área 
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de atuação, como limpeza, vigilância, apoio administrativo, cantina e reprografia, de acordo com a Instrução Normativa (IN) 
vigente e as orientações da Advocacia-Geral da União (AGU), mediante mútua cooperação. 

 
§ 1º. O DCL/PROGEST e o DP/PROPLADI apoiarão, sempre que requisitados, os setores requisitantes nas pesquisas de preços 
necessárias à estimativa da despesa relacionada à cantina e reprografia. 

 
Art. 6º. À Coordenação de Transportes – CTRANS/DPL/PROPLADI compete a elaboração da formalização da demanda, estudos 
preliminares, termo de referência e seus anexos e outros documentos que sejam necessários ao planejamento licitatório das 
contratações de motoristas, de acordo com a IN vigente e as orientações da AGU; 

 
Art. 7º. Ao Departamento de Manutenção – DEMAN/PU compete a elaboração da formalização da demanda, estudos 
preliminares, termo de referência e seus anexos e outros documentos que  sejam necessários ao planejamento licitatório das 
contratações de sua área de atuação, como manutenção predial e manutenção de bens móveis, de acordo com a IN vigente e as 
orientações da AGU. 

 
Art. 8º. Na elaboração dos termos de referência e seus anexos, assim como em todas as fases da licitação, os setores envolvidos 
devem observar, além das disposições legais e decretos regulamentares vigentes, as instruções normativas emanadas pela 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia aplicáveis à espécie. 

 
Art. 9º. O Reitor poderá emitir portaria para designar servidores dos setores competentes, que serão responsáveis pela condução 
dos processos licitatórios. 

 
Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura e vigerá por 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogada 
a critério do Reitor da Univasf. 

 
Parágrafo Único. Os efeitos desta Instrução Normativa estender-se-ão aos processos iniciados na sua vigência, até que sejam 
concluídos. 

 
Telio Nobre Leite 

Reitor em Exercício 
 

Extratos de Convênios/Contratos 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 115/2019-
UNIVASF Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14 
Contratado: LÍGIA HELENA DE ANDRADE, CPF: 036.410.184-
98. Objeto: O objeto deste Termo Aditivo é a prorrogação do 
prazo estabelecido no Contrato nº 115/2019. Vigência: 
05/03/2020 até 18/07/2020. Data da Assinatura: 06/04/2020. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 126/2019-
UNIVASF Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14 
Contratado: TARCÍSIO AUGUSTO DA SILVA MENEZES, CPF: 
013.906.224-60. Objeto: O objeto deste Termo Aditivo é a 
prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 126/2019. 
Vigência: 19/03/2020 até 17/07/2020. Data da Assinatura: 
06/04/2020. 
 

AVISO DE PENALIDADE 
 
A Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco 
torna público que em 17/04/2020 foi aplicada à Empresa 
DIGISERVI TRADING EIRELI, CNPJ: 02.602.747/0001- 45, a 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União 
e descredenciamento do SICAF pelo prazo de 20 (vinte) dias, 
de 17/03/2020 a 05/04/2020, com fundamento no Art. 7º da 

lei 10.520/2002, conforme processo nº 23402.025902/2019-
40.  
 
PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pro Tempore 
 

RETIFICAÇÃO 
 
Processo: 23402.0025902/2019-40. No aviso de penalidade 
publicado no DOU de 14/04/2020, Seção 3, página 63, onde 
se lê: 17/04/2020, leia-se: 17/03/2020, e onde se lê: PAULO 
CÉSAR FAGUNDES NEVES, Reitor Pro Tempore, leia-se: 
ALEXANDRE RAMALHO SILVA, DECANO. 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020 - UASG 
154421 

 
Nº Processo: 23402005652202065 . Objeto: Contratação de 
empresa para Prestação Continuada de Serviços Técnicos 
Especializados, com dedicação exclusiva de mão de obra e 
pessoal devidamente habilitado. Total de Itens Licitados: 
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XI da Lei nº 8.666 
de 21/06/1993.. Justificativa: Rescisão amigável do Contrato 
nº 43/2019. Declaração de Dispensa em 15/04/2020. PAULO 
CESAR FAGUNDES NEVES. Reitor Pro Tempore. Ratificação em 
15/04/2020. ANTONIO PIRES CRISOSTOMO. Pro-reitor de 
Gestão e Orçamento. Valor Global: R$ 26.766,50. CNPJ 
CONTRATADA : 05.465.222/0001- 01 RM TERCEIRIZACAO E 
GESTAO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI. (SIDEC - 
15/04/2020) 154421-26230-2020NE800116 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 8/2020 - UASG 

154421 
 
Nº Processo: 23402000020202067 . Objeto: Pagamento 
prestação de serviços de fornecimento energia elétrica - 
COELBA Campus Juazeiro/Ba e Espaço Plural, Juazeiro/BA. 
Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, 
Inciso XXII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: 
Correção da descrição dos itens da dispensa 06/2018 (local e 
conta contrato). Declaração de Dispensa em 16/04/2020. 
ANTONIO PIRES CRISOSTOMO. Pró-reitor de Gestão e 
Orçamento. Ratificação em 16/04/2020. PAULO CESAR 
FAGUNDES NEVES. Reitor. Valor Global: R$ 1.884.800,76. 
CNPJ CONTRATADA : 15.139.629/0001-94 COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA. 
 
(SIDEC - 16/04/2020) 154421-26230-2020NE800116 
 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de Registro de Preço: 01/2020, Pregão: 37/2019, 
Fornecedor Registrado: 08. Total de itens: 23. Valor Total da 
Ata R$ 85.671,56. Vigência: 06/01/2020 a 06/01/2021. 
Detalhamento da Ata no site www.comprasnet.gov.br, acesso 
livre UASG 154421 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2019 

 
A UNIVASF torna público o resultado de julgamento do Pregão 
Eletrônico SRP nº 26/2019, tendo como objeto aquisição de 
materiais e equipamentos de laboratório geral, adjudicado e 
homologado para as empresas vencedoras disponível no site 
www.comprasnet.gov.br, acesso livre UASG 154421. 

PAULO CÉSAR FAGUNDES NEVES 
Reitor Pró-Tempore 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2020 - UASG 
154421  
 
Nº Processo: 23402005652202065 . Objeto: Contratação de 
empresa para prestação continuada de serviços técnicos 
especializados, com dedicação exclusiva de mão de obra e 
pessoal devidamente habilitado. Total de Itens Licitados: 
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XI da Lei nº 8.666 
de 21/06/1993.. Justificativa: Rescisão amigável do contrato 

nº 43/2019 Declaração de Dispensa em 22/04/2020. LUIZ 
MARIANO PEREIRA. Pró-reitor de Gestão e Orçamento. 
Ratificação em 22/04/2020. PAULO CESAR FAGUNDES NEVES. 
Reitor Pro Tempore. Valor Global: R$ 9.821.197,24. CNPJ 
CONTRATADA : 05.465.222/0001-01 RM TERCEIRIZACAO E 
GESTAO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI. 
 
(SIDEC - 22/04/2020) 154421-26230-2020NE800116 
 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preço: 05/2020, Pregão: 26/2019, 
Fornecedor Registrado: 18. Total de itens: 118. Valor Total da 
Ata R$ 964.678,13. Vigência: 09/04/2020 a 09/04/2021. 
Detalhamento da Ata no site www.comprasnet.gov.br, acesso 
livre UASG 154421 
 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Processo: 23402.010693/2019-30. No extrato de registro de 
preços publicado no DOU de 24/04/2020, Seção 3, página 67, 
onde se lê: 18, leia-se: 19, onde se lê: 118, leia-se: 122 e onde 
se lê: 964.678,13, leia-se: 975.243,67. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2020 - UASG 154421 

 
Nº Processo: 23402002257202021. Objeto: Eventual aquisição 
de Água mineral, Vasilhames para água e Gás GLP 13 kg e 45 
kg, visando atender as demandas da Fundação Universidade 
Federal do Vale do São Francisco.. Total de Itens Licitados: 16. 
Edital: 29/04/2020 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. 
Endereço: Av.jose de Sa Maniçoba S/n Centro-campus 
Universitário Petrolina, Centro - Petrolina/PE ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154421-5-00003-
2020. Entrega das Propostas:  a partir de 29/04/2020 às 
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das 
Propostas: 13/05/2020 às 09h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: . 
LEANDRO ALEXANDRINO PEREIRA CAMPOS 
Pregoeiro 
 
(SIASGnet - 27/04/2020) 154421-26230-2020NE800116 
 
 
 

Atos da PROEN 

 
PORTARIA/PROEN Nº 05, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

 
A Pró-Reitora de Ensino da Universidade Federal do Vale do São Francisco – Univasf, no uso das suas atribuições conferidas 

pela Portaria nº 851, de 10 de outubro de 2012, publicada no DOU nº 200, de 16/10/2012 e tendo em vista a Resolução Nº 1 de 
17/06/2010, da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES e o Documento nº 23402.002333/2020-06 - CCIVIL, 
resolve: 

 
I - DESIGNAR os docentes abaixo relacionados para constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Colegiado 

Acadêmico de Engenharia Civil, da Universidade Federal do Vale do São Francisco; 
 

DOCENTE 
 

SIAPE 

Wagner Carvalho Santiago 2126517 

Fábio José de Matos Barbosa 1281113 

Judas Tadeu Gomes de Sousa 1787277 
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Gerson Marques dos Santos  2309690 

Nailde de Amorim Coelho 1897798 

Sylvia Paes Farias de Omena 1640202 

 
II – Convalidar os atos praticados no período de 06 de fevereiro a 04 de março de 2020; 
 
III – Esta portaria entra em vigor a partir desta data e revoga a Portaria/Proen nº 013, de 17 de maio de 2018. 

 
Monica Aparecida Tomé Pereira 

Pró- Reitora de Ensino 

 

Atos da PRPPGI  
 

PORTARIA Nº. 11, DE 07 ABRIL DE 2020. 
 
 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Animal, Rafael Torres de Souza Rodrigues, no uso das 
atribuições conferidas pela Resolução Nº 01/2019 do 
Conselho Universitário da Univasf, resolve: 
 
DESIGNAR os professores relacionados abaixo para compor a 
Banca de Defesa de Dissertação de Mestrado intitulada 
“Avaliação do extrato bruto de uva como aditivo alimentar em 
dietas para juvenis de tambaqui (Colossoma macropomum)” 
do discente Vitor Hugo Penariol Morante a ser realizada no 
dia 29 de abril de 2020 as 14h00 utilizando videoconferência.  
 
1º Examinador (Orientador): Dr. José Fernando Bibiano Melo 
– PPGCA/Univasf 
2º Examinador (Externo): Dr. Anderson Miranda de Souza – 
UFOB  
3ª Examinadora (Externa): Dra. Daniela Ferraz Bacconi 
Campeche – EMBRAPA Semiárido 
1º Suplente (Externo): Dr. Seldon Almeida de Souza – 
CMVET/Univasf  
2º Suplente (Interno): Dr. Mateus Matiuzzi da Costa – 
PPGCA/Univasf 

 
Professor Dr. Rafael Torres de Souza Rodrigues 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
Animal 

 
PORTARIA Nº. 12, DE 07 ABRIL DE 2020. 

 
 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Animal, Rafael Torres de Souza Rodrigues, no uso das 
atribuições conferidas pela Resolução Nº 01/2019 do 
Conselho Universitário da Univasf, resolve: 
 
DESIGNAR os professores relacionados abaixo para compor a 
Banca de Defesa de Dissertação de Mestrado intitulada 
“Extrato bruto de inhame nas dietas para Tambaqui” do 
discente Antônio Ramires Lyra Souza a ser realizada no dia 30 
de abril de 2020 as 09h00 utilizando videoconferência.  
 
1º Examinador (Orientador): Dr. José Fernando Bibiano Melo 
– PPGCA/Univasf 

2º Examinador (Externo): Dr. Anderson Miranda de Souza – 
UFOB  
3º Examinador (Externo): Dr. Mateus Matiuzzi da Costa – 
PPGCA/Univasf  
1º Suplente (Externa): Dra. Daniela Ferraz Bacconi Campeche 
– EMBRAPA Semiárido   
2ª Suplente (Interna): Dra. Gisele Veneroni Gouveia – 
PPGCA/Univasf 

 
Professor Dr. Rafael Torres de Souza Rodrigues 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
Animal 

 
PORTARIA Nº. 13, DE 07 ABRIL DE 2020. 

 
 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Animal, Rafael Torres de Souza Rodrigues, no uso das 
atribuições conferidas pela Resolução Nº 01/2019 do 
Conselho Universitário da Univasf, resolve: 
 
DESIGNAR os professores relacionados abaixo para compor a 
Banca de Defesa de Dissertação de Mestrado intitulada 
“Tanino na alimentação de cabras em lactação: balanços 
nitrogenado, energético e hídrico” da discente Ana Paula 
Ribeiro Silva, a ser realizada no dia 30 de abril de 2020 as 
09h00 utilizando videoconferência.  
 
1º Examinador (Orientador): Dr. Daniel Ribeiro Menezes – 
PPGCA/Univasf 
2º Examinador (Interno): Dr. Rafael Torres de Souza Rodrigues 
– PPGCA/Univasf 
3ª Examinadora (Externa): Dra. Salete Alves de Moraes – 
EMBRAPA Semiárido 
1º Suplente (Externo): Dr. Higor Fábio Carvalho Bezerra – 
PNPD/CAPES/Univasf  
2º Suplente (Interno): Dr. Tadeu Vinhas Voltolini – 
PPGCA/Univasf 

 
Professor Dr. Rafael Torres de Souza Rodrigues 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência 
Animal 
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Diárias de Pousada e Alimentação  
 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 
Tipo da 

Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

Motivo Viagem 

Período Trecho 
 
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

Total (R$)  
Início 

 
Término 

 
Origem 

 
Destino 

Meio de 

Transporte 

 
 

 
0 00101/20 

 
 

BRUNO 

CEZAR SILVA 

 
 

 
UNIVASF 

 
 

 
UNIVASF 

 
 

 
NACIONAL 

 
 

Em 

Planejamento 

 
 

Nacional - 

Encontro/Seminário 

31/03/2020 03/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Belé

m 

(PA) 

Aéreo 3,0 719,10 1.164,06 1.883,16 

 

 
03/04/2020 

 

 
03/04/2020 

 

Belé

m 

(PA) 

Retorn

o para 

São 

Paulo 

(SP) 

 

 
Aéreo 

 

 
0,5 

 

 
119,85 

 

 
578,47 

 

 
698,32 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 838,95 1.742,53 2.581,48 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 108,16 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.568,32 

 

 
 

0 00149/20 

 

ANTONIO 

PIRES 

CRISOSTOMO 

 
 

UNIVASF 

 
 

UNIVASF 

 
 

NACIONAL 

 
 

Cancelada 

Nacion

al - A 

Serviço 

30/03/2020 03/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Belé

m 

(PB) 

Aéreo 4,0 846,00 0,00 846,00 

 

03/04/2020 

 

04/04/2020 

 
Belé

m 

(PB) 

Retorno 

para 

Petrolina 

(PE) 

 

Aéreo 

 

1,5 

 

317,25 

 

0,00 

 

317,25 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 1.950,53 1.950,53 

Sub-Total 5,5 1.163,25 1.950,53 3.113,78 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 104,10 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 3.104,68 

 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 
Tipo da 

Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

Motivo Viagem 

Período Trecho 
 
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

Total (R$)  
Início 

 
Término 

 
Origem 

 
Destino 

Meio de 

Transporte 

 
 
 
 

0 00156/20 

 
 
 

 
FELIPE SILVA 

FERREIRA 

 
 
 
 

UNIVASF 

 
 
 
 

UNIVASF 

 
 
 
 

NACIONAL 

 
 
 

 
Em Prestação 

de Contas 

 
 
 
 

AULA DE CAMPO 

 

24/04/2020 

 

26/04/2020 

Senho

r do 

Bonfi

m 

(BA) 

 
Jacobina 

(BA) 

 
Veícu

lo 

Oficia

l 

 

2,0 

 

354,00 

 

0,00 

 

354,00 

 
 

26/04/2020 

 
 

26/04/2020 

 

 
Jacobina 

(BA) 

Retorn

o para 

Senhor 

do 

Bonfim 

(BA) 

 

 
Veícu

lo 

Oficia

l 

 
 

0,5 

 
 

88,50 

 
 

0,00 

 
 

88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 421,68 

 

 
 
 
 
 
0 00163/20 

 
 
 
PAULO CESAR 

FAGUNDES 

NEVES 

 
 
 
 
 
UNIVASF 

 
 
 
 
 
UNIVASF 

 
 
 
 
 
NACIONAL 

 
 
 

 
Em 

Planejamento 

 
 
 

 
Nacional - A 

Serviço 

21/04/2020 21/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Salvador 

(BA) 

Veícu

lo 

Oficia

l 

0,0 0,00 0,00 0,00 

21/04/2020 24/04/2020 
Salvador 

(BA) 

Brasíli

a (DF) 
Aéreo 3,0 672,60 968,03 1.640,63 

24/04/2020 24/04/2020 
Brasíli

a (DF) 

Salvador 

(BA) 
Aéreo 0,0 0,00 356,57 356,57 

 

24/04/2020 

 

24/04/2020 

 
Salvador 

(BA) 

Retorno 

para 

Petrolina 

(PE) 

 
Veícu

lo 

Oficia

l 

 

0,5 

 

112,10 

 

0,00 

 

112,10 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 784,70 1.324,60 2.109,30 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.141,84 

 

0 00164/20 LUIZ 

MARIANO 

UNIVASF UNIVASF NACIONAL Em 

Planejamento 

Nacional - A 

Serviço 21/04/2020 21/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Salvador 

(BA) 

Veícu

lo 
0,0 0,00 0,00 0,00 
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PEREIRA Oficia

l 

21/04/2020 24/04/2020 
Salvador 

(BA) 

Brasíli

a (DF) 
Aéreo 3,0 672,60 968,03 1.640,63 

24/04/2020 24/04/2020 
Brasíli

a (DF) 

Salvador 

(BA) 
Aéreo 0,0 0,00 356,57 356,57 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 
Tipo da 

Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

Motivo Viagem 

Período Trecho 
 
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

Total (R$)  
Início 

 
Término 

 
Origem 

 
Destino 

Meio de 

Transporte 

        

24/04/2020 

 

24/04/2020 

 
Salvador 

(BA) 

Retorno 

para 

Petrolina 

(PE) 

 
Veícu

lo 

Oficia

l 

 

0,5 

 

112,10 

 

0,00 

 

112,10 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 784,70 1.324,60 2.109,30 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.141,84 

 

 
 
 
 
 
0 00165/20 

 
 
 

 
PAULO 

FERNANDE

S SAAD 

 
 
 
 
 
UNIVASF 

 
 
 
 
 
UNIVASF 

 
 
 
 
 
NACIONAL 

 
 
 

 
Em 

Planejamento 

 
 
 

 
Nacion

al - A 

Serviço 

21/04/2020 21/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Salvador 

(BA) 

Veícu

lo 

Oficia

l 

0,0 0,00 0,00 0,00 

21/04/2020 24/04/2020 
Salvador 

(BA) 

Brasíli

a (DF) 
Aéreo 3,0 672,60 968,03 1.640,63 

24/04/2020 24/04/2020 
Brasíli

a (DF) 

Salvador 

(BA) 
Aéreo 0,0 0,00 356,57 356,57 

 

24/04/2020 

 

24/04/2020 

 
Salvador 

(BA) 

Retorno 

para 

Petrolina 

(PE) 

 
Veícu

lo 

Oficia

l 

 

0,5 

 

112,10 

 

0,00 

 

112,10 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 3,5 784,70 1.324,60 2.109,30 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 62,46 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.141,84 

 

 
 
 

 
0 00166/20 

 

 
PAULO 

CESAR 

FAGUND

ES NEVES 

 
 
 

 
UNIVASF 

 
 
 

 
UNIVASF 

 
 
 

 
NACIONAL 

 
 
 
Em 

Planejamento 

 
 
 
Nacion

al - A 

Serviço 

26/04/2020 29/04/2020 
Petrolina 

(PE) 

Recif

e 

(PE) 

Aéreo 3,0 637,20 328,06 965,26 

29/04/2020 29/04/2020 
Recif

e 

(PE) 

Salvador 

(BA) 
Aéreo 0,0 0,00 533,93 533,93 

 

29/04/2020 

 

30/04/2020 

 
Salvador 

(BA) 

Retorno 

para 

Petrolina 

(PE) 

 

Rodoviário 

 

1,5 

 

318,60 

 

0,00 

 

318,60 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 222,93 222,93 

Sub-Total 4,5 955,80 1.084,92 2.040,72 

Total Adicional (R$) 95,00 Descontos (R$) 83,28 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 2.052,44 

 
Número da 

Solicitação 

 
Nome do 

Proposto 

 
Órgão 

Solicitante 

 
Órgão 

Superior 

 
Tipo da 

Viagem 

 
Situação da 

Viagem 

 

Motivo Viagem 

Período Trecho 
 
Quantidade 

Diárias 

 
Diárias 

(R$) 

Passagens 

e Taxas 

Iniciais 

(R$) 

 

Total (R$)  
Início 

 
Término 

 
Origem 

 
Destino 

Meio de 

Transporte 

 

 
 
 

0 00167/20 

 
 

SYDNE

Y 

CORRE

IA 

LEAO 

 
 
 

UNIVASF 

 
 
 

UNIVASF 

 
 
 

NACIONAL 

 
 

 
Em 

Planejamento 

 
 
 

REUNIÃO 

 
30/04/2020 

 
02/05/2020 

Paulo 

Afons

o (BA) 

Petrolina 

(PE) 

Veícu

lo 

Oficia

l 

 
2,0 

 
354,00 

 
0,00 

 
354,00 

 

 
02/05/2020 

 

 
02/05/2020 

 

Petrolina 

(PE) 

Retorn

o para 

Paulo 

Afonso 

(BA) 

 

Veícu

lo 

Oficia

l 

 

 
0,5 

 

 
88,50 

 

 
0,00 

 

 
88,50 

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00 

Sub-Total 2,5 442,50 0,00 442,50 

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 10,41 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 432,09 

 

Sub-Total Geral 29,0 6.197,10 8.751,78 14.948,88 

Total (R$) 15.004,73 
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